
PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	K-1  

Ao SEPA 

Para AUTUAR 

Solicito a abertura de processo administrativo para realização de licitação na 

modalidade de ata de registro de preços, com a finalidade de contratar empresa 

para realização de exame toxicológico para motorista profissional, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

REQUISIÇÕES: 

RP'S 17,18,19,20,21,22,23,24 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS 

PRAZO DO OBJETO: 12 (DOZE) MESES, PRORROGÁVEL PELO MESMO PRAZO 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA RELAÇÃO CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, PRORROGAVEL 

PELO MESMO PRAZO 

SECRETARIA SOLICITANTE: EDUCAÇÃO, GOVERNO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS; MEIO 

AMBIENTE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO 

REQUISIÇÕES: R S N° 

SECRETARIA GESTORA: ADMINISTRAÇÃO (SESMT/MEDICINA) 

Itatiba, 05 de fevereiro de 2026. 

—FRANCIELI GUINA '1 DOS 

Secretária de 'A minis  

ANTOS 

ração 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

R.P's N° 17.18.19.20.21.22,23,24 

II. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Contratação de laboratório especializado, se faz necessário para atender ao 

disposto na Lei Federal n°14.071/2020 resolução 843/2021 do CONTRAN 

Conselho Nacional de Trânsito desde abril/2021, a qual passou a exigir 

periodicidade nos exames toxicológicos dos motoristas que possuem CNH 

(Carteira Nacional de Habilitação) nas categorias C, D e E. 

Considerando a Portaria 945/2017 do Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE) que evoca a responsabilidade das empresas contratantes de motoristas e 

que determina que os dados do exame  toxicologic°  (código do exame, data do 

exame médico, CNPJ do laboratório, CRM e estado do médico revisor) devem 

constar no envio do CAGED/eSocial sempre que a empresa admitir, 

periodicamente ou desligar um motorista CLT.  

III. SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

Setor requisitante: Secretaria de Administração/SESMT - Medicina 

Setor indicado como responsável: Setor de Medicina do Trabalho, Cintia 

Aparecida Faccin e pelo acompanhamento da execução e fiscalização do objeto o 

servidor e Médico do Trabalho Elias Barbosa Blaas. 

IV. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Exame  toxicologic°  de larga janela de detecção de substâncias psicoativas 

com análise retrospectiva  minima  de 90 (noventa) dias com coleta do material 

inclusa no valor do exame. Os serviços serão executados conforme vencimento da 

habilitação durante a vigência do contrato. 

A Medicina do Trabalho agendara data para o motorista servidor publico 

comparecer no laboratório contratado e credenciado vigente junto ao 

Departamento Nacional de Trânsito — DENATRAN, no estado de São Paulo, 

município de Itatiba. para o fornecimento do material necessário a realização do 

exame. 

0 exame deverá ser realizado de acordo com as diretrizes estabelecidas 

pelo anexo da portaria 945/2017 do Ministério do Trabalho e Emprego, no que  

co  u  be  r. 

A coleta deverá ser realizada por laboratórios habilitados pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, sob a responsabilidade dos 

laboratórios credenciados pelo SENATRAN. 
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O laboratório credenciado ou conveniado, deverá inserir o resultado do 

exame no sistema RENACH 

O laboratório credenciado ou conveniado, vencedor do certame licitatório. 

deverá informar o resultado ao Médico do Trabalho do SESMT — Serviço 

Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho da análise do material 

coletado (se positivo ou negativo). 

No momento da realização da coleta do material deverá ser autorizada, por 

escrito, pelos motoristas profissionais que as informações serão inscritas no 

prontuário e serão consideradas confidencial. 

V. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

SERVIÇOS DE EXAMES TOXICOLÓGICOS PARA MOTORISTAS PROFISSIONAIS 

SECRETARIAS UNID. QUANT. FUNCIONÁRIOS 

01 
AÇÃO 	SOCIAL, 	TRABALHO 	E 

RENDA 

UN.  

08 

02 GOVERNO 05 

03 OBRAS 12 

04 SERVIÇOS PÚBLICOS 18  

05 EDUCAÇÃO 30 

06 ADMINISTRAÇÃO 32 

07 SAÚDE 40 

08 MEIO AMBIENTE 05 

TOTAL 150 
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VI. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Segue  print  de licitações ocorridas em administrações públicas de outras 

cidades como parâmetro para a escolha da modalidade adotada. 
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A modalidade  sera  Pregão eletrônico, como ata de registro de pregos tipo 

menor preço global por se tratar de um único tipo de serviço como sendo a mais 

vantajosa solução. 

VII. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Por se tratar de várias secretarias envolvidas as cotações serão realizadas 

pelo setor de licitações. 

• 
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VIII. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Considerando o objeto da licitação, a contratação será individual, julgada por 

valor global, por ser vantajoso economicamente. 

IX. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 

X. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

A contratação de empresa especializada para a realização exame 

toxicologico nos servidores motoristas. Consta no plano anual de compras das 

secretarias envolvidas. 

XI. PROVIDENCIAS ANTERIORES A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Levantamento dos servidores efetivos como motoristas com habilitação e/ou 

exame toxicológico a vencer no ano de 2026. 

XII. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa especializada, se faz necessária para atender ao 

disposto na Lei Federal n°14.071/2020 resolução 843/2021 do CONTRAN 

Conselho Nacional de Trânsito desde abril/2021. a qual passou a exigir 

periodicidade nos exames toxicológicos dos motoristas que possuem CNH 

(Carteira Nacional de Habilitação) nas categorias C, D e E. 

XIII. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

De acordo com estudos a contratação têm impactos ambientais baixos. 

XIV. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

0 presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução 

descrita no item "II - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE" se mostra tecnicamente 

viável e fundamentadamente necessária 

Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

ltatiba, 05 de fevereiro de 2026. 

Cintia AparecaFacin 

Assistente Social —  CRESS  27.323 

Encarregada da Medicina do Trabalho — Portaria 8070/2021 
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TERMO DE REFERENCIA 

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa laboratorial para realização de exame toxicológico para 

motorista profissional na modalidade de ata de registro de preços — contrato para 12 

(doze) meses, prorrogável pelo mesmo período. 

II - JUSTIFICATIVA: 

Como justificativa, a contratação de laboratório especializado, se faz necessário 

para atender ao disposto na Lei Federal n°14.071/2020 resolução 843/2021 do 

CONTRAN Conselho Nacional de Trânsito desde abril/2021, a qual passou a exigir 

periodicidade nos exames toxicológicos dos motoristas que possuem CNH (Carteira 

Nacional de Habilitação) nas categorias C, D e E. 

Considerando a Portaria 945/2017 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 

que evoca a responsabilidade das empresas contratantes de motoristas e que 

determina que os dados do exame toxicológico (código do exame, data do exame 

médico, CNPJ do laboratório, CRM e estado do médico revisor) devem constar no 

envio do CAGED/eSocial sempre que a empresa admitir, periodicamente ou desligar 

um motorista CLT.  

III-  ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO 

Exame toxicológico de larga janela de detecção de substâncias psicoativas com 

análise retrospectiva  minima  de 90 (noventa) dias com coleta do material inclusa no 

valor do exame. Os serviços serão executados conforme vencimento da habilitação 

durante a vigência do contrato. 

A Medicina do Trabalho agendarb data para o motorista servidor publico 

comparecer no laboratório contratado e credenciado vigente junto ao Departamento 

Nacional de Trânsito — DENATRAN, no estado de São Paulo, município de ltatiba, 

para o fornecimento do material necessário a realização do exame. 

O exame deverá ser realizado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

anexo da portaria 945/2017 do Ministério do Trabalho e Emprego, no que couber. 

A coleta deverá ser realizada por laboratórios habilitados pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária — ANVISA, sob a responsabilidade dos laboratórios 

credenciados pelo SENATRAN. 

O laboratório credenciado ou conveniado, deverá inserir o resultado do exame 

no sistema RENACH. 

O laboratório credenciado ou conveniado, vencedor do certame licitatório, 

deverá informar o resultado ao Médico do Trabalho do SESMT — Serviço 

Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho da análise do material coletado 

(se positivo ou negativo). 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

No momento da realização da coleta do material deverá ser autorizada, por 

escrito, pelos motoristas profissionais que as informações serão inscritas no 

prontuário e serão consideradas confidencial. 

SERVIÇOS DE EXAMES TOXICOLÓGICOS PARA MOTORISTAS PROFISSIONAIS 

SECRETARIAS UNID. QUANT. FUNCIONÁRIOS 

01 AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

UN.  

08 

02 GOVERNO 05 

03 OBRAS 12 

04 SERVIÇOS PÚBLICOS 18  

05 EDUCAÇÃO 30 

06 ADMINISTRAÇÃO 32 

07 SAÚDE 40 

08 MEIO AMBIENTE 05 

TOTAL 150 

IV. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Por se tratar de várias secretarias envolvidas as cotações serão realizadas pelo 

setor de licitações. 

V —JULGAMENTO 

A modalidade será Pregão eletrônico, como ata de registro de preços tipo menor 

preço global por se tratar de um único tipo de serviço. 

VI - FONTES DE RECURSO 

Será utilizado RECURSO PRÓPRIO e o investimento será distribuído no ano de 

2026. 

VII — PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/ PRAZO DO INICIO DA EXECUÇÃO 

0 Objeto desta licitação poderá ser executado no laboratório contratado após 

expedição da ordem de serviço ou a coleta poderá ser realizada na Prefeitura do 
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Município de ltatiba no setor de Medicina do Trabalho — Avenida Vicenti Catalani, 

n°600 Jardim de  Lucca  — Itatiba/S.P no SESMT — Serviço Especializado em 

Segurança e Medicina do Trabalho, também após o recebimento da ordem de serviço, 

dispondo o contratado o prazo de 2 (dois) dias para realizar a coleta. 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 pagamento  sera  após efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável 

do Setor Fiscalizante na medição de serviço ou por lote completo ficando assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o  art  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato: 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como 
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Por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados. prepostos ou subordinados. 

X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137. II. da Lei n.° 14.133, de 2021)  e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros. não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia. caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos; 

0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica. 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n°  

14.133, de 2021.  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 
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XI - GARANTIA CONTRATUAL 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

XII — SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,  o 

contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato: 

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo: 

c)der causa à inexecução total do contrato: 

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

g)comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

h)praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto  

de 2013  

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

1.Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156. §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b". "c" e "cr.  do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da  

Lei n° 14.133, de 2021): 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas "a", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d". que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

4. Multa:  

moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias: 
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• moratoria  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, ate o máximo de 5% (cinco por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

• compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156,  

§90 , da Lei n° 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133,  

de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente  (art.  156. §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e paragrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de  

2021): 

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;  

Was  peculiaridades do caso concreto; 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n°  

14.133. de 2021). 

0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161. da Lei n° 14.133, de  

2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art  163 da Lei n°  

14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente. com  os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na  forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

XIII - PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

0 prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, prorrogável pelo 

mesmo prazo conforme Lei de Licitações 14.133/2021 e a validade contratual  sera  da 

mesma forma. 

XIV — INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
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Fica indicado como o gestor responsável pelo contrato a servidora e Encarregada 

do Setor de Medicina do Trabalho, Cintia Aparecida Faccin e pelo acompanhamento 

da execução e fiscalização do objeto o servidor e Medico do Trabalho Elias Barbosa 

Blaas. 

XV — EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso: 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
	

• 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69. caput. inciso II); 
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Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para a execução da coleta e dos resultados dos exames 

toxicológicos com o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente. por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso 

XVI — OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIA PARA A DEVIDA 

CONTRATAÇÃO 

O laboratório vencedor deverá apresentar comprovação documental de que está 

credenciado pelo Departamento Nacional de trânsito — DENATRAN ou que seja 

conveniado a laboratório regularmente credenciado 

No valor ofertado deverá estar incluso os custos de transporte, frete, carga, 

descarga, embalagem, seguro e quaisquer ouras despesas necessárias para a 

completa execução dos serviços, caso a coleta seja realizada no SESMT da 

Prefeitura; 

A(s) nota(s) fiscal(is) de serviço entregue(s) para a Prefeitura  so  será(ão) 

atestada(s) de acordo com o empenho. 

O serviço constante da relação acima deverá atender e manter a qualidade e 

operacionalidade conforme estipula neste Termo de Referência, atender as normas 

regulamentadoras da ABNT (Associação Brasileira de normas Técnicas), última 

versão, mesmo que não esteja detalhado nesta especificação; Lei 8078 de 11/09/90 — 

Código de Defesa do Consumidor suas alterações; Em caso de dúvida, caberá ao 

fornecedor provar através da apresentação de certificados expedidos em 

conformidade com as exigências deste órgãos; 

Itatiba, 05 de fevereiro de 2026. 

Cintia Ap 	Cida Facin 

Assistente Social —  CRESS  27.323 

Encarregada da Medicina do Trabalho — Po taria 8070/2021 

Alessa 	Erasto Bueno Reis Patacho 

Eng.a Civil e de Segurança o Trabalho - CREA 5060530740 

Encarregada da Segurança do 	balho — Portaria 8070/2021 
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ANALISE DE RISCO 

0 presente estudo se destina ao atendimento ao contido no artigo 18, inciso X, da Lei 

Federal n° 14.133/21, apresentando a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

presente licitação e a boa execução contratual. 

RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO  

Risco 1 	 Deficiência na definição da demanda 

Probabilidade 

 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto 

 

( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

DANO POTENCIAL 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda 

Contratação inadequada, ilegal e/ou má utilização dos recursos públicos. 

Impugnações, Limitação ou frustração da competição. Licitação fracassada ou sobrepreço 

inviabilizando a compra dos serviços 

AÇÃO PREVENTIVA Responsável 

Setor requisitante Qualificar a equipe de planejamento; 

Consultar as contratações anteriores no c5rgão bem como 

demanda dos serviços nos últimos 12 (doze) meses 

onsiderar as variações de demanda ao longo dono 

Levantamento da demanda reprimida 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

Execução dos serviços de maneira direta, provisória e emergencial, 

té que sejam concluídos os levantamentos 

Setor requisitante 

Setor requisitante 

Setor requisitante 

Responsável 

 

     

Setor requisitante 

 

Risco 2 	Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 

Probabilidade ( x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

DANO POTENCIAL 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no inicio da execução dos 

serviços e expedição do laudo toxicologico 
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Probabilidade 

Impacto 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

Responsável AÇÃO PREVENTIVA 

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em estrita observância As 

isposigões dos normativos aplicados ã contratação. 

linhar a demanda com o Orçamento e o Plano Anual de Contratações 

Realizar amplo levantamento de mercado acerca dos tipos de contratação e 

alores praticados 

Estudar as recentes decisões exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado 

e São Paulo em relação â antiga contratação para adequação do termo de 

referência 

Setor 

requisitante 

Setor 

requisitante 

Setor 

requisitante 

Setor 

requisitante e 

Departamento 

Jurídico  

/WAD DE CONTINGENCIA  

Revisar e alinhar os documentos em consonância com os conjuntos de Leis 

orientações que determinam a elaboração desses instrumentos. 

Responsável 

Setor 

requisitante 

Risco 3 Pesquisa de prego inadequada. 

kquisigão com sobreprego ou prego inexequível. 

DANO POTENCIAL 

Inviabilização da aquisição. 

Setor 

requisitante 

Setor 

requisitante 

Setor 

requisitante 
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AÇÃO PREVENTIVA Responsável 

  

  

Utilizar contratações similares para estimar os custos praticados no mercado. 

:;onhecer as variações do mercado para os serviços. 

Dirimir dúvidas com empresas da  Area,  se necessário. 

Levantar preços de mercado Setor 

requisitante 
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/WAD DE CONTINGENCIA  

Suspensão da licitação. 

Submeter o ato convocatório à análise jurídica .  

Utilizar as minutas padronizadas elaboradas pela AGU.  

Departamento 

Jurídico 

Equipe de 

Licitação 

Responsável 

Risco 6 	Impugnação do edital. 

   

Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

DANO POTENCIAL 
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AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 	 Responsável 

Revisar os preços encontrados, verificar se trata de objetivo similar, solicitar 

ovas cotações. 

Setor 

requisitante 

Analisar a possibilidade de correção dos vícios e realizar novo certame, no 

caso de frustração ou deserção 

Setor 

requisitante 

RISCOS - FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e sanções, 

entre outros 

Risco 4 

Probabilidade 

Impacto 

( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

 

DANO POTENCIAL 

Impugnação do edital, insucesso na contratação 

AgA0 PREVENTIVA 

  

Responsive!  

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações da legislação 

(acórdãos TCU e TCE/SP); Estabelecer rotinas de revisão.  

  

Equipe de 

Licitação/ 

Departamento 

Jurídico 

Equipe de 

Licitação 
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Setor requisitante 

Departamento Jurídico providências necessárias. 

Promover diligências junto à  area  técnica, equipe de 

planejamento da contratação e equipe de apoio. 

traso na contratação 

AÇA0 PREVENTIVA 

Elaborar edital e anexos em conformidade com a legislação e 

orientações dos órgãos de controle interno e externo. 

Responsável 

Equipe de Licitação/ 

Departamento Jurídico 

Submeter o ato convocatório à análise jurídica. Departamento Jurídico 

Utilizar as minutas padronizadas elaboradas pela AGU. Equipe de Licitação/ 

Departamento Jurídico 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

nalisar detalhadamente os pedidos de impugnação e tomar as Equipe de Licitação/ 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA Responsável 

Risco 6 Licitação deserta/fracassada. 

Probabilidade ( x) Baixa ( ) Média ( )Alta 

) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

DANO POTENCIAL 

Impacto 

Retrabalho e inviabilização da contratação em tempo hábil, causando impactos diretos A 

regularização da licença de motorista 

AÇÃO PREVENTIVA 

Avaliar a especificação dos serviços 

Realizar ampla pesquisa de mercado, de acordo com a 

legislação vigente 

Negociar junto aos fornecedores durante a sessão pública, na 

etapa de julgamento das propostas. 

Equipe Licitações 

Republicar o edital, após saneamento dos vícios que resultaram 

no fracasso. 

Setor requisitante/ Equipe de 

Licitações 

Execução dos serviços de maneira direta, provisória e 

emergencial, ate que seja realizado o novo certame 

Setor Requisitante 

Responsável 

Setor requisitante 

Setor requisitante 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Centro Administrativo - Pago Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n° 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-0630 I  www.itatiba.sp.gov.br  



Setor Inclusão de cláusulas de penalidades em caso de atrasos injustificados, 

Setor 

Requisitante 

Notificar formalmente o fornecedor sobre a necessidade de execução do 

objeto contrato dentro das especificações e prazos contidos no edital  

AÇÃO PREVENTIVA Responsive!  

Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto 	) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

DANO POTENCIAL 

Prejuízos nas  areas  que se pretende contratar; riscos provenientes da não contatação de 

laboratorio para laudo toxicologico, motoristas sem habilitação renovada. 

Inclusão de cláusulas de penalidades em caso de atrasos injustificados, 

serviços fora da especificação e ou descumprimento das obrigações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

Notificar a contratada pelo descumprimento do contrato e instaurar processo 

Idministrativo sancionador. 

Responsável 

Setor 

Requisitante 

Setor 

Requisitante 

Risco 8 

Probabilidade 

Impacto 

nexecução total do contrato 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

AÇÃO PREVENTIVA 

Notificar formalmente o fornecedor sobre a necessidade de execução do objeto 

contrato dentro das especificações e prazos contidos no edital 

DANO POTENCIAL 

Prejuízos nas  areas  que se pretende contratar; riscos provenientes da não contatação de 

laboratorio para laudo toxicologico, motoristas sem habilitação renovada. 

Responsável 

Setor 

Requisitante 

serviços fora da especificação e ou descumprimento das obrigações. 

F.  

Rescisão contratual  

Requisitante 

Responsável 

Setor 

/WA° DE CONTINGENCIA  

PREFEITURA DE ITATIBA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RISCOS - FASE GESTÃO DO CONTRATO 

Risco 7 	I nexecução parcial do contrato 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n 600 - Jardim de  Lucca  I  CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-0630 I www.itatiba.sp.gov.br  



ntos --Ftancieli Guin 

Secretária de 	nistrao 

Jackeline R. Boayyrtiltnte 

Secretária de Governo7  

dilson F anco Penteado 

Secretario de Obras 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Aplicação das sanções cabíveis (multa, impedimento para contratar com a 

Administração Pública e declaração de inidoneidade) 

Requisitante 

Setor 

Requisitante 

Considerando todos os riscos previstos no presente instrumento, bem com as ações 

preventivas e contingência disponíveis, verifica-se que é possível a realização do presente 

certame desde que sejam observadas todas as medidas necessárias à definição do objeto. 

seleção da proposta mais vantajosa e posterior fiscalização do contrato. 

Ressaltamos que a maioria dos riscos identificados que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual são comuns a todos os procedimentos licitatórios realizados 

por órgãos públicos, sendo que diante da ocorrência de qualquer um deles, a Administração 

deverá agir de maneira eficaz e suficiente à sua neutralização e garantia da prestação do serviço 

público que se pretende contratar no caso em tela.  

fl 
Itatiba, 05 de fevereiro de 2026. 

Jk 
Cintia A 	recida Facin 

Assistente Social —  CRESS  27.323 

Encarregada da Medicina do Trabalho — Portaria 8070/2021 

Ales sa  Erasto Bueno Reis Patacho 

Eng.a Civil e de Segurança 	T a ba I  ho  - CREA 5060530740 

Encarregada da Segurança do Trabalho — Portaria 8070/2021 

Sueli 	Moraes Tuon 

Se e,.tária de Educação 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 

Rodovia  Luciano  Consoline, n" 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I ltatiba-SP 

(11) 3183-0630 I www.itatibassp.gov.br  



Herminio 	Junior  

Secretário de Meio Ambiente 

Anton  

Responsável pela Se retaria de S 

(Po 

rvalho 

os 

/26) 

Claudia Regina  Swenson  

Secretária de Saúde 

PREFEITURA DE ITATIBA  ‘(t2 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO loe  

/4
e  

(42t rh, 
6-'  'auro e 	o 

Secretária de Ação Social, Trabal o  

e 

z Renda ..  

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n 600 - Jardim de  Lucca  ICEP 13253-2051Itatiba-SP 
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AREIS - ALESSANDRA E B REIS PATACHO 

flT 
Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE  

002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

005 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PMI 	 REGISTRO DE PREÇO 
, 

t 	_ 

Número da  RP  

17/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 
002.005.000.000.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 32,000 	 0.0000 	 0.00 

EXAME  TOXICOLOGIC°  
Para condutores de veículos leves e pesados e agentes envolvendo segurança pública (guarda municipal, agentes de 
trânsito e bombeiros): 

0 exame deve conter a análise para pesquisa de Substâncias CanabinOides, Substâncias CocainOides e Anfetamina. De 
acordo com o que determina as regras estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Código de Transito Brasileiro. 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 0.00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE. 00600. JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS  PAT  OS MOTORISTAS 

! 

: 	

i 	, 

41 
, 
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,
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0' .c,  ( ' 
0\c' 

vacivrcP2  
tr..._thsio 	— 

Secr ta 
06/02 20'6 

t\c; 
tsc: 

, 	\ 

• ç\.b. 	-.-• 

	

,•:‘ 	- 

: % ,Assinatura do Responsável 

- / 	/ 

MCR25000 - SMARapd Informatica Ltda 	 Data/Hora: 06/02/2026 07:14:15 	 Pagina . 1 



• 

• 

AREIS - ALESSANDRA E B REIS PATACHO 

. 	-..• 	...A.i,„ 
Prefeitura Municipal de Itatiba 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	

REQUISIÇÃO DE  
SERVIÇOS 

s

o 

  

004 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,TRAB E RE - PMI 	REGISTRO DE PREÇO 

Número da  RP  
18/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.004.000.000.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,TRAB E RE 

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 8.000 	 0.0000 	 0.00 

EXAME  TOXICOLOGIC°  
Para condutores de veículos leves e pesados e agentes envolvendo segurança pública (guarda municipal, agentes de 
trânsito e bombeiros): 

0 exame deve conter a analise para pesquisa de Substancias CanabinOides, Substâncias Cocain6ides e Anfetamina. De 
acordo com o que determina as regras estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Código de Trânsito Brasileiro. 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 0.00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CO TRATAÇÃo DE EXAMES TOxiCOLOGicoS PARA OS MOTORISTAS 
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AREIS - ALESSANDRA E B REIS PATACHO 

1,,.-.7-:•=,:,-,- 	 Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE  

Ili 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

_ 	 002 - SECRETARIA DE GOVERNO - PMI 	 REGISTRO DE PREÇO 
/ 

Número da  RP  
19/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.002.000.000.000 - SECRETARIA DE GOVERNO 

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 5,000 	 0,0000 	 0,00 

EXAME  TOXICOLOGIC°  
Para condutores de veículos leves e pesados e agentes envolvendo segurança pública (guarda municipal, agentes de 
trânsito e bombeiros); 
0 exame deve conter a análise para pesquisa de Substâncias Canabin6ides, Substâncias Cocain6ides e Anfetamina. De 
acordo com o que determina as regras estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Código de Trânsito Brasileiro. 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 0,00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTA 

\ 
Jackeline  °Or.  :,,.i .Monte \ 
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AREIS - ALESSANDRA E B REIS PATACHO 

et 	 Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE 

Illi 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

019 - SECRETARIA DE OBRAS- 	 REGISTRO DE PREÇO 
/ 

Número da  RP  
20/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 
002.019.000.000.000 - SECRETARIA DE OBRAS 

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 12,000 	 0,0000 	 0,00 

EXAME TOXICOLÓGICO 
Para condutores de veículos leves e pesados e agentes envolvendo segurança pública (guarda municipal, agentes de 
transito e bombeiros); 
0 exame deve conter a análise para pesquisa de Substâncias Canabindides, Substancias Cocainoides e Anfetamina. De 
acordo com o que determina as regras estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Código de Trânsito Brasileiro. 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 0,00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço  

CON 	TAÇA0 DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

,zykwyr,riv  . - 
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AREIS - ALESSANDRA E B REIS PATACHO 

,-. 
MI 

Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

020 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 	 REGISTRO DE PREÇO 
/ .... 

Número da  RP  

21/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.020.000.000.000 -  SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 18,000 	 0,0000 	 0.00 

EXAME TOXICOLÓGICO 
Para condutores de veículos leves e pesados e agentes envolvendo segurança pública (guarda municipal, agentes de 
trânsito e bombeiros); 
0 exame deve conter a analise para pesquisa de Substâncias CanabinOides, Substâncias Cocain6ides e Anfetamina. De 
acordo com o que determina as regras estabelecidas pelo Ministério da  Saida  e Código de Trânsito Brasileiro. 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 0.00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTR 	AÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA • -. 	OTORIS AS 	 . 
e 
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AREIS - ALESSANDRA E B REIS PATACHO 

	

Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE 

Ai 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

	

009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI 	 REGISTRO DE PREÇO 
/ 

Número da  RP  
22/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 
002.009.000.000.000 -  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Usuário  RP  
AREIS 

 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item Descrição Unid Quantidade Valor Unitário Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 30,000 	 0,0000 	 0,00 

EXAME TOXICOLOGICO 
Para condutores de veículos leves e pesados e agentes envolvendo segurança pública (guarda municipal, agentes de 
trânsito e bombeiros); 
0 exame deve conter a analise para pesquisa de Substancias Canabinciides, Substancias Cocainóides e Anfetamina. De 
acordo  corn  o que determina as regras estabelecidas pelo Ministâno da Saúde e Código de Trânsito Brasileiro. 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 0,00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA  

Estimative  de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CO 	RATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 
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AREIS - ALESSANDRA E B REIS PATACHO 

Prefeitura Municipal de ltatiba 	 REQUISIÇÃO DE 
 

	

MO 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

	

,-;`,4•4e 	 014 - SECRETARIA DA SAÚDE - PMI 	 REGISTRO DE PREÇO 

/ 

Número da  RP  

23/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.014.000.000.000 - SECRETARIA DA SAÚDE 

Usuário  RP  
AREIS 

 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 40,000 	 0,0000 	 0,00 

EXAME TOXICOLÓGICO 

Para condutores de veículos leves e pesados e agentes envolvendo segurança pública (guarda municipal, agentes de 
trânsito e bombeiros); 

0 exame deve conter a análise para pesquisa de Substâncias Canabináides, Substâncias Cocain6ides e Anfetamina. De 
acordo com o que determina as regras estabelecidas pelo Ministâno da Saúde e Código de Trânsito Brasileiro. 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 0,00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

-, 

'I   

D 	a 	a \\ nto  R - 
1
• 1,...

,
a'.., 	te 

6/12 	Q2.. 	se, 

e„.‹IP 	•  

	

I* 	C. 	P1 43  

.. 	 . 4.9,011$1"
, 

j  1. 11V4I.l'ic;;;#  

0' 

Secretário 

06/02/2026 

, 	w-* 	Z 
\\V 

.. 

‘? \ 	‘ '' 

Assinatura do Responsável 

MCR25000 - SMARapd Informatica Ltda 	 Data/Hora: 06/02/2026 07:20:33 	 Página' 1 



AREIS - ALESSANDRA El3 REIS PATACHO 

- 	• 

	

....!. 	, 

	

...,,, 	 Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

	

017- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 	 REGISTRO DE PREÇO 
/ 

Número da  RP  
24/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 5,000 	 0,0000 	 0,00 

EXAME TOXICOLDGICO 
Para condutores de veiculos leves e pesados e agentes envolvendo segurança pública (guarda municipal, agentes de 
trânsito e bombeiros); 
0 exame deve conter a análise para pesquisa de Substâncias Canabiniiides, Substâncias Cocainoides e Anfetamina. De 
acordo com o que determina as regras estabelecidas pelo Ministério da Saúde 	e Código de Trânsito Brasileiro. 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 0,00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convénio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 
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025  
CERTIFICADO 

Relatório de Cotação: COTAÇÃO  TOXICOLOGIC°  

Pesquisa realizada entre 20/02/2026 15:14:03 e 20/02/2026 15:15:09 

Relatorlo gerado no dia 20i02i2026 15:15:33 (IP: 177.124.141.60) 

Observações Gerais: COTAÇÃO TOXICOLOGICO 

Em conformidade cum a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na media aritmética de iodos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Corrforme  imam(  NOrmutiva 	65 de 07 de  Mho  de 2021 (Lei  re'  14.133), flO An* 3', -A pesquiso de preços serti mal CliZadt1 em documento que omerti: INC V...'116'fi)di) 	rnciuico optic:ado poro u 

definicrfo do valor ealimodo." 

Item 1: EXAME TOX1COLOGICO 

PREÇOS i 

PROPOSTAS 

3 ,' 13 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCENTUAL 

ESILMADO 

1 	 RE 162,67  (on)  

órgão Público 

PREÇO  EST. 	% VALOR 

CALCULADO 	GLOBAL 

RS 162,67 	 100% 

Data 
Identificação 

Licitação 

TOTAL 

RS 162,67 

Preço 

1 MUNICIPIO DE REGISTRO / 2.2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 45605872000179-1- 23/01/2026 R$ 150.00 

ADMINISTRAÇÃO 000001/2026 

2 CAMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA / 31038- CAMARA MUNICIPAL DE 00811276000150-1- 06/11/2025 R$ 150,00 

URUSSANGA 000090 2025 

3 GOVERN°  DO ESTADO DE RORAIMA I COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO N'Pregão:900092025 2510912025 RS 188,00 

DE RORAIMA - CODESA TM A DA SG:927418 

Valor Unitário RS 162,67 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 150,00 Media dos Preços Obridos: RS 162,67 

  

Valor Global: 	RS 162,67 

4 
Valor do item em relação ao total 

	
Quantidade de preços por item 

le 1)  EXAME  TOXI... 

 

3 

1 

o  

  

  

 

Item 1 

 

Relatono gerado no dia 20/02/2026 15 15:33 (IP: 177.124.141.60) 
Código Validação: loCvq71%2f27kcIBvPbBa6vylmXYDIDC1462b6o9DZsOulkoAqHU8nP1m6WA%3d%3d 
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Detalhamento dos Itens 

Item 1: EXAME TOXICOLÓGICO 

Preço Estimado: RS 162,67  (nn)  Percentual: - 	Preço Estimado Calculado: RS 62,67 	 Media dos Preços Obtidos: RS 162.67 

Quaiitidade 
	

Descrição 
	

Observação 

I Unidade EXAME  TOXICOLOGIC°  

2(7 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais  

Inc.  I  Art.  5' da IN ti5 de 07 de Julho de 2021 (Lei a' 14.133) 

Orgão: MUNICIPIO DE REGISTRO / 2.2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresas especializadas, pelo período de 03 (Os) meses, na prestação de 

serviços de exames complementares ocupacionais (laboratoriais e especificos), 

necessários para realização obrigatória dos exames médicos previstos na NR7, item 

75.6. que tem por finalidade atender necessidades da Prefeitura de Registro. 

Descrição: EXAME DE  TOXICOLOGIC°  DE LARGA JANELA COM AS SEGUINTES 

SUBSTANCIAS: Anfetaminas; Benzodiazepinicos, Canabinoides (maconha), 

Catinona, Cetamina, Cocaina, Hipnóticos sedativos,  LSD,  Mefedrona, Metadona, 

Metanfetaminas, Opiádos, Opioides,  PCP  (Fenciclidina) - EXAME DE  

TOXICOLOGIC°  DE LARGA JANELA COM AS SEGUINTES SUBSTANCIAS: 

Ardetaminas; Benzodiazepinicos, Canabinendes (maconha), Catinona, Cetamina, 

Cocaina, Hipnóticos sedativos,  LSD,  Mefedrona, Metadona, Metanfetaminas, Oplocios, 

Opiiiides,  PCP  (Fenciclidina), Propoxifeno e l'ramadol. 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

RS 150,00 

Data: 23/01/2026 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 45685872000179-1-000001/2026 

Lote/Item: 1/15 

Ata:  N/A  

Homologação: 23/01/2026 00:00 

Fonte: https:/Avww.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 75 

Unidade: SERVIÇO 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

• 03.986.292/0002-52 R  M R  SAUDE OCUPACIONAL LIDA 	 R$ 150,00 

"VENCEDOR" 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email:  

AVENIDA NELSON 13R11-11 BADUR, 455 	 (13)3821.2633 	 contasp.dep.abertura@gmail.com  

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 150,00  

Inc. !Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (1 tin'. 	14.133) 

órgão: CAMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA / 1038-3 	CAMARA MUNICIPAL DE 

URUSSANGA 

Objeto: EXAME  TOXICOLOGIC°  AO MOTORISTA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

URUSSANGA, EM CUMPRIMENTO A LEI MUNICIPAL N" 2.790, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2016- VINCULACÃO AO CONTRATO 01/2023 

Descrição: EXAME CLINICO TOXICOLÓGICO - EXAME CLINICO  TOXICOLOGIC°  

Data: 06/1112025 18:45 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: NÃO 

Identificação: 00811276000150-1-000090/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata:  N/A  

Homologação: 06/11/2025 00:00 

Fon te: hups://www.gov.br/pocpipt-br  

Quantidade: 1 

Unidade: SERVIÇO 

UF: SC 

CNPJ 
	

Razão Social do Fornecedor 
	 Valor da Proposta Final 

11 41.659.127/0001-02 SUL BRASIL SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LIDA 
	

R$ 150,00 

"VENCEDOR' 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 20102/2026 1515:33 (IP: 177.124.141.60) 
Código Validaga"o: ktCvqz1%2f27kcil3vPbBa6vyfmXYDbC1%2b6o9DZsOulkoAqHU8nPtm6WA4b3d463d 
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Preço (Cumpras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 188,00  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA - CODESAIMA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração dos programas de Segurança e 

Medicina do Trabalho e realização de exames  medicos  ocupacionais, pelo periodo de 12 

meses, para atender a Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA. 

Descrição: Medicina Trabalho - Perícia Serviço Medico / Engenharia - Exame toxicológico 

CatSer: 8818 - Medicina Trabalho - Perícia Serviço Médico i Engenharia 

Data: 25/09/2025 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N''Pregão:900092025 UASG:927418 

Cole/Item: /12 

Ata:  Link  Ata 

Homologação: 20/10/2025 09:40 

Fonte: www.gov.bricomprasipt-br 

Quantidade: 18 

Unidade: UNIDADE 

UF: RR 

CNPJ 
	

Razão Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Final 

38.928.12110001-70  RC SEC  URAIXCA DO TRABALHO LTDA 	 R$ 121,45 

*VENCEDOR* 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 	 Email:  

PR 	 Palo  Branco 	 8 vrromo  MAT  IEL1 0, 115 	 (45) 9114-7311 	 rcengenhariaepel icias' ginaitann 

1r 32.252.620/0001-04 AMBRAC - SERVICOS DE MEDICINA DO TRABALHO LIDA 	 R$ 150,00 

Estado: 	Cidade: 

111 	 Bissilia 

Endereço: 

SETOR SDS BLOCO H, 26 

Telefone: 

(61)3226-0961  

Email: 

diretoria@arnbrac.com.br  

• 19.756.617/0001-60 NORDESTE TREINAMENTOS I.TDA 	 R$ .1.69,00 

Estado: 	 Cidade: 
	 Endereço: 

	
Telefone: 

PR 	 Rrindim 
	 AVENIDA BRASIL, 2481 

	
(44) 9985-2087 

43.294.413/0001-39 CSA ENGENHARIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 	 R$ 178,91 

Endereço: 

51.144.093/0001-69 INsTrruro ASO LIDA 	 12.5 186,00 

Endereço: 
	

Telefone: 

PRESIDENTE EPITACIO, 36 
	

(43) 3080-3003 
	

iisy@consultoria.com  

52.547.915/0001-15  MARTINS ENGENHARIA SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LIDA 	 R$ 188,00 

Endereço: 

PORTUGAL, 1148 

"teletnne: 

(62) 9611-9741 

Email: 

martins.ssl@outlook.com  

59.244136/0001-90 PREVINA MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LIDA 	 R$ 18,32 

Endereço: 

40.978.450/0001-78 HEALFH SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO LIDA 	 R$ 188,33 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 

GO 	 Anápolis 
	

AVENIDA PINHEIRO CHAGAS, 127 
	

(62) 9687-4809 
	

comercial@hea Ithsaudeesegurarwa.com  

30.887.478/0001-00 CONSTRUCOES VITTORIA E COMERCIO EIREI,1 	 R$ 188,33 

Estado: 	Cidade: 

RR 	 Boa Vista 

Endereço:  

AV VII LE, ROY, 4230 

'Ieleforie: 	 Email: 

(95) 8112-6355/ (95) 8117-0213 	 construcoesliinorial3)gmail.com  

11198.976/0001-06 WORK TEMPORARY SERVICOS  EMPRESARIAIS  LTDA 	 190,00  

Estado: 	 Cidade: 

O 	 Rio de Janeiro 

Endereço: 

RUA DA QUITANDA, 00049 

lelefone: 

(21) 2222-2222  

Relatório gerado no dia 20/02/2026 15.15:33 (IP: 177.124.141.60) 
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CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Final 

36.770.09710001-69 CIB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS I.,TDA 	 R$ 191$7 

Endereço: 

DIALMA TORRES, 557 

Telefone: 

(38) 3676-6772  

Email: 

cib.cornato@lederaltrading.org  

  

Relatório gerado no dia 20/02/2026 15'15:33 (IP: 177.124.141.60) 
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços e unta 	temulOgica que atentle aos parinnetros de pesquisa dispostos em leis %igentes, Instruçúcs 

Nonnativos, Acórklàos, Regulamemos, Decretos e Portaria. Sendo assim. por reunir diversas tomes governamentais, complementares e  sites  
de dommio ainpin, o sistema  nn  é considerado uma fonte e, sim, um  mein  para que as pesquisas sejam reafir.adas de lorma segura, agil e 
eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gov.br 
	

Data: 20/02/2026 15:14:18 

www.gov.bricomprasipt-br 
	 Acessar a fonte aqj 

2 - Portal Nacional de Central:Niles Públicas 
	

Data: 20/02/2026 15:14:03 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 
	

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 20/02/20261515:33 (IP: 177.124.141.60) 
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150 CS OS 0507-4 ExAvf Ib 
TOXICO.'Xikt 

Prefettura de 
?viuniciplo de 

	 Itatiba  
Setor Compras <setorcompras@compras.itatiba.sp.gov.br> 

Re: Cotação exame toxicológico 
1 mr,r,sa(ir 

Faturamento <faturamento@bioclinicaitatiba.com.br5 	 24 de fevereiro de 2026 as 12 35 
Para: Setor Compras <setorcompras@compras.itatiba.sp.gov.br> 

Boa tarde! 

Segue em anexo o orçamento solicitado.  

Alt 

Pauline  

Em  sex.,  20 de fev. de 2026 as 15:10, Setor Compras <setorcompras@compras.itatiba.sp.gov.br> escreveu 
Boa Tarde,  

Por gentileza, solicito cotação para o seguinte item. 

EXP.* TOC6.0:47.va :Nerve caa viaaao; i.6S 6 pt....103C a awgie evvore 144000eoapbà 	aoolrovqov 
Noires go Wirt eliVIVVIM)„ C CW113 aNC (011ef a dr,a a: WO ceoLesa Soostloce 	504Adocia: 
CA4040004 ederterra rJ ACCCED coin o WE Ovorova  ao  rap& ;impede Too ,iiinneit oa Sior do a Cadiv co Toren 
Wasiak  

Qualquer dúvida estou a disposição! 
tt  

Isabelle  Chagas Leite 
Prefeitura de itatiba - Setor de Licitações 
Telefone: (11)3183-0655 

(11)3183-0712  

Pauline Oliveira 
F  aturamento  

COTACAO EXAME TOXICOLOGICO -PREFEITURA.docx 
— 4683K 



15.000,00  100,00 2 08 09 0507-9 - EXAME 

TOXICOLOGICO  

1 UN 150 

EXAME TOXICOLOGICOPara condutores Ce veículos leves e pesados e agentes envolvendo segurança publica (guarda municipal, 
agentes de trânsito e bombeiros), 	O exame deve conter a analise para pesquisa de Substâncias Canabinõides, Substâncias 

j Cocainbides e Anfetamina. De acordo com o que determina as regras estabelecidas peio Ministério da Saúde e Código de Trânsito 

Brasileiro. 

Data e assinatura VID 
Nome do Repret egat ou Procurad 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

COTAÇÃO DE PREQPS 

Agrupamento: 2/2026 

Firma BIOCLINICA ANALISES CLINICA LIDA 

Endereço:RUA  SAO  PAULO .44 

Bairro. VILA BRASILEIRA BRASILEIRA 

Cidade: ITATIBA Estado: SP CEP:13256-430 

CNPJ:$8,386889 0001/7 7 Telefax:11 4538-1233 Contato: MARLI BORTOLETTO 

I.E.: ISENTO 	e-mauI recepcaobioclinicaitatiba@gmail.com  Site:www.bioclinicaitatiba.com.br 

24102/2026  

Unidade Requisitante: PODER EXECUTIVO 

Total da Estimativa. R$ 15 000,00 

Validade da Proposta: 	  

Avr 	"RiENO 	41"P f PA -  MO 

Página 1 de 1 



	

v--.,,-, 	• 	 Data: 02/03/2026 

	

-'3111PF.--r 	 Prefeitura Municipal de Itatiba 
• 

,-,• 	 Página: 1 

AV.  LUCIANO CONSOLINE, 600  JD  DE LUCCA 
13253-205 - ITATIBA-SP 

,......- 
, 	 Fone: 3183-0655! Fax: 3183-0699  Email:  licitacoes@licitacoes.itatiba 	sp.gov.br 	 MCR23100 

Cotação: 26805 	 Data Cotação: 13/02/2026 	 Usuário: ILEITE 	 Atualizado por: Média 
Cotação de Preços para o Agrupamento: 2/2026 

Item 	Material 	 Qtde 	 Média Prego 	 Total Média 

1 2.08.09.0507-9 - EXAME TOXICOLOGICO -  UN 	 150,000 	 143,80 	 21.570,00 

Fornecedor 	 Marca 	 Pz Entrega 	 Prego  Unit 	Total Fornec. % Dif. Média 

015368 -BIOCLINICA ANALISE CLINICA LTDA - EPP 	 100,00 	 15.000,00 	-30,46 

CPF/CNPJ 58.386.889/0001-77 

' 	. 	 	 150,00 	v)v1r1,00 	4,31  , 	 , 	,,,,-,,H,--, , 	,,,s.,i,„:.::, . Lt.:2, 	.•• z1:!:: . 	• 	"t4: . 	.   
CPF/CNPJ 41.659.127/0001-02 

e«rt ,',. 	 ,., 	 1-5000    2250000 	4,3t  
:r 	 A 

CPF/CNPJ 03.986.292/0002-52 
. 	..„ 	 I 	..,•z § 	• 

	

.. 0415484 AM 	0' 
, 	,..,... 	, 	 r 	

,. ....... 
	
.. ........ 
	
,,,......,....., 
	. 150.00 	

. 
	

. 
	

,
22500,00  	4,31 

CPF/CNPJ 32.252.620/0001-04 

046485 -NOROESTE TREINAMENTOS LTDA 	 169,00 	25.350,00 	17,52 

CPF/CNPJ 	19.756.617/0001-60 

.... 	„ ...... .. 
-, 	',1-:!::: Pi..iii•Mij. 	.. 	 i: 	 ,-, 	,' 	'' 	 ' 

Fornecedor 	 Valor 	Diferença(%) 

016109- BIOCLINICA ANALISE CLINICA LTDA- EPP 	 15.000,00 	 -30,46 
049757- R M R SAUDE OCUPACIONAL LTDA 	 22.500,00 	 4,31 
049624- SUL BRASIL SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 	 22.500,00 	 4,31 
049758- AMBRAC - SERVICOS DE MEDICINA DO TRABALHO LIDA 	 22.500,00 	 4,31 
049759- NOROESTE TREINAMENTOS LTDA 	 25.350,00 	 17,52 

	

Total da Estimativa pela Media de Prego: 	 21.570,00 

	

Total da Estimativa pela Mediana de Prego: 	 22.500,00 

Observações 	
Total da Estimativa pelo Menor Prego: 	 15.000,00 

Conforme o disposto no  art.  23 da Lei n° 14.133/2021, a composição do valor estimado para a presente contratação foi realizada 
com base em contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública, obtidas por meio do sistema Banco 
de Pregos, bem como em pesquisa direta junto a fornecedores. 

Ressaltamos que foram encaminhadas solicitações de cotação, via correio eletrônico, a diversos potenciais fornecedores do 
item em questão, considerando a compatibilidade com o objeto pretendido. 

Para a definição da estimativa de pregos, foram consideradas apenas as propostas recebidas dentro do prazo estabelecido, 
desconsiderando-se as que não apresentaram resposta. 

A metodologia adotada visa garantir a fidedignidade da estimativa, em observância aos principios da transparência, 
economicidade e planejamento, assegurando que a contratação esteja alinhada às práticas de mercado e às exigências legais. 

Eli  Fornecedores que estão com o prego dentro do desvio padrão (+/-) 



ASTOCCO - ADRIANA STOCCO 

Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE  
..., 	 002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

— 	..., 
' 	.....ty 	 005- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - PMI 	 REGISTRO DE PREÇO 

Número da  RP  

17/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.005.000.000.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Usuário  RP  
AREIS 

 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid _ 	Quantidade 	Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 32.000 	 143,8000 	 4.601,60 

EXAME  TOXICOLOGIC°  

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 4.601.60 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

Departamento Requisitante 
02/03/2026 

Secretario 

02/03/2026 

Assinatura do Responsável 

/ 	/ 

MCR25000 - SMARapd Informática Ltda 	 Data/Hora 02/03/2026 08:56:25 	 Página : I 



ASTOCCO - ADRIANA STOCCO 

44 	el. 	 Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

004 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL,TRAB E RE - PMI 	REGISTRO DE PREÇO 

Número da  RP  

18/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.004.000.000.000 - SECRETARIA DE AQA0 SOCIAL,TRAB E RE  

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid _ 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 8,000 	 143.8000 	 1.150.40 

EXAME  TOXICOLOGIC°  

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 1.150,40 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

Departamento Requisitante 
02/03/2026 

Secretário 

02/03/2026 

Assinatura do Responsável 

/ 	/ 

MCR25000 - SMARapd Informática Ltda 	 Data/Hora: 02/03/2026 08:56:33 	 Pagina : 1 



ASTOCCO - ADRIANA STOCCO 

.._ 	,..,.. 

, _ .. 	
. 

	

Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

	

002 - SECRETARIA DE GOVERNO - PMI 	 REGISTRO DE PREÇO 

Número da  RP  

19/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.002.000.000.000 - SECRETARIA DE GOVERNO 

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 5.000 	 143,8000 	 719.00 

EXAME  TOXICOLOGIC°  

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 719,00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

Departamento Requisitante 
02/03/2026 

Secretário 

02/03/2026 

Assinatura do Responsável 

/ 	/ 

MCR25000 - SMARapd Informática Ltda 	 Data/Hora: 02/03/2026 08:56:40 	 Pagina 	1 



ASTOCCO - ADRIANA STOCCO 

---TTV 
.„., 

Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE  
002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

019- SECRETARIA DE OBRAS - 	 REGISTRO DE PREÇO imicir 

Número da  RP  

20/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.019.000.000.000 - SECRETARIA DE OBRAS 

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 _ Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 12.000 	 143.8000 	 1.725.60 

EXAME  TOXICOLOGIC°  

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 1.725,60 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

Departamento Requisitante 
02/03/2026 

Secretário 

02/03/2026 

Assinatura do Responsável 

/ 	/ 
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-)r 3 ASTOCCO - ADRIANA STOCCO 

- 	. 
,-. 	 Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

020 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 	 REGISTRO DE PREÇO 

Número da  RP  

21/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.020.000.000.000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 18.000 	 143.8000 	 2.588.40 

EXAME TOXICOLOGICO 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 2.588,40 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

Departamento Requisitante 
02/03/2026 

Secretário 

02/03/2026 

Assinatura do Responsável 

/ 	/ 
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AsTOCCO - ADRIANA STOCCO 

-- 	' Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE  
002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

	

009 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PMI 	 REGISTRO DE PREÇO 

Número da  RP  

22/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.009.000.000.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
AREIS 

 

Usuário  RP  

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 30.000 	 143.8000 	 4.314.00 

EXAME  TOXICOLOGIC°  

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 4.314.00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

, 
Fonte de Recursos/Convênio 

, 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

Departamento Requisitante 
02/03/2026 

Secretário 

02/03/2026 

Assinatura do Responsável 

/ 	/ 
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ASTOCCO - ADRIANA STOCCO 

ei 
4 

Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE  
002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

014 - SECRETARIA DA SAÚDE - PM' 	 REGISTRO DE PREÇO 

Número da  RP  

23/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.014.000.000.000 - SECRETARIA DA SAÚDE 

Usuário  RP  
AREIS 

 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 40.000 	 143,8000 	 5.752,00 

EXAME TOXICOLOGICO 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 5.752.00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

Departamento Requisitante 
02/03/2026 

Secretário 

02/03/2026 

Assinatura do Responsável 

/ 	/ 	_ 
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ASTOCCO - ADRIANA STOCCO 

*, 

	

Prefeitura Municipal de Itatiba 	 REQUISIÇÃO DE 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 SERVIÇOS 

	

017- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - 	 REGISTRO DE PREÇO 

Número da  RP  

24/2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.017.000.000.000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Usuário  RP  
AREIS 

Data Requisição 
06/02/2026 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unid 	Quantidade Valor Unitário 	Valor Estimado 

1 	2.08.09.0507-9 	 UN 	 5.000 	 143,8000 	 719,00 

EXAME TOXICOLOGICO 

Estimativa de Custo Total 	R$ 	 719,00 

Local Entrega:  AV  LUCIANO CONSOLINE, 00600, JARDIM DE LUCCA, ITATIBA 

Estimativa de Custo Realizada na 

Observação 

Fonte de Recursos/Convênio 

Justificativa do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE EXAMES TOXICOLOGICOS PARA OS MOTORISTAS 

Departamento Requisitante 
02/03/2026 

Secretário 

02/03/2026 

Assinatura do Responsável 

/ 	/ 
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z4$  Secretaria Municipal de Governo 
Seção de Licitações 

Processo: 949/2026 
Interessado: Prefeitura do Município de ltatiba 
Assunto: Registro de Pregos para realização de exame toxicológico 

Itatiba, 02 de março de 2026. 

Secretaria de Governo 

Considerando publicação do Decreto Municipal n° 8.031/2024, segue processo 

para controle dos valores do Plano de Contratação Anual. 

Após encaminhe-se a Secretaria de Finanças, para que seja informado a 

dotacão orçamentária da (s) requisição (ções) atualizada (s) da  RP  17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 

e informado se o recurso orçamentário é decorrente de transferências voluntárias oriundas da 

União.  

Atenciosamente, 

Adria 
Seção  

tocco 
Licitações 

Prefeitura  do Municipio de Itatiba  
Av.  Luciano Cons()line n° 600,  Jardim  de Lucca 

TO (11) 3183-0655 — E-mail licitacoes@licitacoes itatiba sp goy  br  
Internet MON itatiba sp goy  br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Processo n2  949.2026 

Interessado: Prefeitura do Município de ltatiba 

Assunto: Contratação de Empresa para realização de exame toxicológico para 

motorista profissional. 

CERTIFICO que a(s) Secretaria(s) requisitante(s) 

informou(aram) que a(s) despesa(s) estimada(s) nos presentes autos 

encontra(m)-se prevista(s) no Plano de Contratação Anual de 2026 e, 

consultando o planejamento realizado pela(s) mesma(s), verificamos que tal 

informação procede. 

Itatiloa, 09 de março de 2026. 

	

Jackeline Robe 	 Monte 

	

Secretár'a 	erno 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Cansoline" 
Rodovia  Luciano  Cons°line, n" 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 

(11) 3183-17301 www.itatiba.sp.gov.br  



Dotação Vinculo 
	

Dotação Inicial 

84 01.110.0000 1 261.450,00 -758 794.52 

1.261.450,00 -758.794.52 

1.261.450,00 -758.794,52 

1.261.450,00 -758.794,52 

Movimentação 	Saldo Atuai 

502.655,48 

502.655,48 

502.655,48 

502.655,48  

Dotação Inicial  

5.311.000,00 
5.311.000,00 

5.311.000,00 

5.311.000,00 

Movimeniaçao 	Saida  Atuai  

	

-4 645.452.18 	665.547.82 

	

-4.645.452,18 	665.547,82 

	

-4.645.452.18 	665.547,82 

	

-4.645.452,18 	665.547,82  

Movimentação 	Saldo Atual 

	

10.857.400,00 	-8.591.994,08 	2.265.405,92 

	

10.857.400,00 	-8.591.994,08 	2.265.405,92 

	

10.857.400,00 	-8.591.994.08 	2.265.405,92 

	

10.857.400,00 	-8.591.994,08 	2.265.405,92  

PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA 

Saldo das Dotações -  Resumido Periodo= 01/01/2026 e 31/12/2026 

02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.02.00 - SECRETARIA DE GOVERNO 
02.02.01 - SECRETARIA DE GOVERNO 

CiaSSIliCd00 Funcional 	Descriçac  
04.122.0005.2.003 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

Despesa  Descrição  

3.3.90.39.00 	OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Total Classificação Funcional 

Total Unidade 

Total broo 
02.04.00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. TRABALHO E RENDA 

02.04.01 - SECRETARIA DE AgAo SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

Fiidcional 	Descrição 

Dotacl)o Movimentação Saldo Atual 

08.244.0014.2.059 	MANUT DA  SECRET  DE AÇÃO SOCIAL TRABALHO E RENDA 

DeSCT!(;;.'" 	 Data cão Vinculo 

3.3.90.39.00 	OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 143 01.110.0000 450.800.00 -386.225,33 64.574,67 
Total Classificação Funcional 450.800,00 -386.225,33 64.574,67 
Total Unidade 450.800,00 -386.225,33 64.574,67 

Total Órgão 450.800,00 -386.225,33 64.574,67 

02.05.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
1.2.05.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0004.2.056 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
,posa 	Desrição Dotação  lc  Dozoção II '1013/  ' 

3390.39.00 	OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 215 01.110.0000 8.776.486,00 -8 544 879.83 231 606 17 
Total Classificação Funcional 8.776.486,00 -8.544.879,83 231.606,17 

Total Unidade 8.776.486,00 -8.544.879,83 231.606,17 

Total Órgão 8.776.486,00  -8.544.879,83 231.606,17  

02.09.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
02.09.03 -  SECRET  DA EDUC/ENS FUNDAMENTALJENSINO REGULAR 

Lia:34.11h..1:411.) 	 OH:il;f7Cdt.% 

12.361.0008.2.036 	MANUTENÇÃO DO ENSINO REGULAR 
Natureza Despesa  Descrição 	Dotação Vinculo  

3.3.90.39.00 	OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA 	465 	01.110.0000 
01.220.0000 

Total Classificação Funcional 

Total Unidade 

Dotação Inicial 	Movimentação  	Saida  Atual  

	

10,00 	 0.00 	 10,00 

	

16.078.550,00 	-14.985.820,47 	1.092.729,53 

	

16.078.560,00 	-14.985.820,47 	1.092.739,53 

	

16.078.560,00 	-14.985.820,47 	1.092.739,53 

Total  Organ  

02.14.00 - SECRETARIA DA SAÚDE 
02.14.01 - SECRETARIA DA SAUDE/FDO MUN SAÚDE/ADM GERAL 

.122.0007.2.026 	MANUT DA  SECRET  DA SAÚDE/FMS/ADMINISTRAÇÃO 
Descnoo 	Dotação Vinculo  

3.3.90 39.00 	OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 	740 	01.300.0000 

Total Classificação Funcional 

Total Unidade 

Total brgao 

02.17.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
02.17.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

tiry7K;;;Fd 	Oes,:•nçáo  

	

18.541.0009.2.124 	MANUTENÇÃO DA SMAI MEIO AMBIENTE 

	

Di:sp6.s'a  f)(;:r;rtc.--io 	Dotação Vinculo  

3.3.90.39.00 	OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 	988 	01.110.0000 

Total Classificação Funcional 

Total Unidade 

Total Orgao 

02.19.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
02.19.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

oncienal 	,;.sogiao 

	

04.122.0003.2.113 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS/ ADMINISTRAÇÃO G 

	

f.v.a 06,spesa  Desericão 	Dotação Vincula  

3.3.90.39.00 	OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 	1051 	01.110.0000 

Total Classificação Funcional 

16.078.560,00 	-14.985.820,47 	1.092.739,53 

Dotação Inicial 	Movimentação 	Saldo Atuai  

	

398.496,25 	-95.980,48 	302.515,77 

	

398.496,25 	-95.980,48 	302.515,77 
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(-0 
PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA 

Saldo das Dotações - Resumido Período= 01/01/2026 e 31/12/2026 

-95.980,48 

-95.980,48 

302.515,77 

302.515,77  

398.496,25 

398.496,25  

Total Unidade 

Total Orgão 

02.20.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
02.20.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ciassificagtio Funcional 	Doscliçilo  

04.122.0003.2.119 	SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS/ ADMINISTRAÇÃO GER 

CER00600 - SMARapd Informática Lida Pagina 2 

Vinculo Dotação lfliCIJi MoL,  Saldo Atual 

OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 1101 01.110.0000 138.979,00 -17.066,79 121.912,21 

Total Classificação Funcional 138.979,00 -17.066,79 121.912,21 

Total Unidade 138.979,00 -17.066,79 121.912,21 

Total órgão 138.979,00 -17.066,79 121.912,21 

Total Tipo de órgão Público 43.273.171,25 -38.026.213,68 5.246.957,57 

TOTAL GERAL 43.273.171,25 -38.026.213,68 5.246.957,57 

3.3.90.39.00  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Processo n°949/2026 
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 
Assunto: Contratação de empresa especializada para realização de exames 
toxicológicos para motorista profissional 

Ao Gabinete do Exmo. Senhor Prefeito 

Para fins de atendimento ao solicitado neste processo, segue retro juntada a 

informação da dotação orçamentária de recursos próprios, a serem utilizadas para a 

contratação de empresa especializada para realização de exames toxicológicos para 

motorista profissional, destinada ás Secretarias de Obras, Serviços Públicos, Saúde, 

Educação, Meio Ambiente, Governo, Administração e Ação Social, Trabalho e Renda. 

Esclarecemos que as reservas serão efetuadas posteriormente, após a 

homologação do Senhor Prefeito, mediante solicitação do Setor requisitante e da 

existência de recursos orçamentários. 

Ao Exmo Senhor Prefeito para ciência e autorização, após a Seção de Licitações 

para demais providências. 

SECO, em 11 de março de 2026.  

Leila  Cristina da Silva 
Auxiliar Administrativo 

Seção de Controle Orçamentário 

(L) 	kJ/0J 
Katia Cecilia Baptistella 

Secretária Municipal de Finanças 

Centro Adrninistrativo - Peg. Municipal  -Prefeito  Ettore Consoline"  
Rodovia  Luciano Consoline, n'' 600 - Jardint de Lucc., I CEP 13.253-205 I itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I  vinew.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
GABINETE DO PREFEITO 

4(0 

Processo n° 949.2026 
Interessada: Prefeitura do Município de Itatiba 
Assunto: Registro de preços / contratação de empresa para realização de 
exame toxicológico para motorista profissional 

Trata-se de solicitação das Secretarias de 

Educação, Governo, Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente, Ação Social, 

Trabalho e Renda, Saúde e Administração para abertura de registro de preços,  

visando a contratação de empresa para realização de exame toxicológico para 

motorista profissional, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Consta nos autos o Estudo Técnico Preliminar, 

Termo de Referência, Análise de Riscos, as requisições de registro de preços e 

cotações de valores (fls. 03/40). 

A Secretaria de Governo certificou que as despesas 

estão previstas no Plano Anual de Contratação de 2026. Por fim, a Secretaria 

de Finanças apresentou manifestação informando a existência de recursos 

orçamentários a serem utilizados para a contratação de empresa especializada 

para realização do exame toxicológico (fls. 42/45). 

Assim, havendo concordância dos setores 

competentes, AUTORIZO  a continuidade do procedimento. 

Encaminhem-se os autos à Seção de Licitações 

para as providências cabíveis. 

ltatiba, 12 de março de 2026.  

THOMAS  ANTÔNIO CA 	TTO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Centro Administrativo - Pago Municipai "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n' 600- Jardim de  Lucca  j CEP 13.253-205 Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 www.itatiba.sp.gov.br  



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 949/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

OBJETO 

0 Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa para 

realização de exames  toxicologic°  para motorista profissional. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 21.570,00 (Vinte e um mil e quinhentos e setenta reais) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA — Data 20 

Cadastro das Propostas até: 

Abertura das Propostas: 

Inicio do Pregão (fase competitiva) 

de março de 2026 

XX/XX/2026 

XX/XX/2026 

XX/XX/2026 

08h5Omin 

09 horas 

09h1Omin 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por Item 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERENCIA MEIEPP 

Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇA0 CE UCITAÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECAO DE  LAC!  TACOE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DA SAÚDE, SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE GOVERNO, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE e SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL, TRABALHO E RENDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°949/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA. por meio da 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DA SAÚDE, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, 

SECRETARIA DE GOVERNO, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE e SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, 

TRABALHO E RENDA, sediada a Avenida  Luciano  Consoline, n°600, Jardim de  Lucca,  ltatiba/SP, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETR()NICA. nos termos da Lei n° 14.133, 

de 2021 e Decretos 11.462/2023 e 7.999/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. 

1 1 

DO OBJETO 

- 0 objeto da presente licitação é o Registro de Preço, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual contratação de empresa para realização de exames  toxicologic°  para motorista profissi-

onal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 - A licitação  sera  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a 

previsão da Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

1.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relati-

vas as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

1.5 — 0 objeto desta licitação  sera  subsidiado com Recursos Próprios da Administração. 

Heiertura  cio 	 itatiba  
Av  Luciano Consoffne WO.  Jardim  de Lucca 

'.1.ej (11) 3153-0656 - E-mail kitacoes@licitacoes itatiba sp gov  br  
Internet viLvirv itatiba sp goy  br 

Preleitura do Municipio de itatiba  
Av  Luciano Consoline ri00  Jardim  de Lucca 

lei 01) 3183-06S5 - E-maif licitacoes@liceacoes icaiba sp goy hr 
Internet wvAv itatiba sp gov hr 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕk S 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos-

sam configurar conflito de interesses no exercício ou apôs o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ,5 1° do  art.  9° da Lei  n.° 14.133. de 2021. 

2.7. 	0 impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-

vado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3 1 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propos-

tas, lances e julgamento. 

3 2. 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 

ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, 

acesso "credenciamento — licitantes (fornecedores)". 

3.3 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrónico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, VVhatsApp,  Chat  ou  e-mail,  

disponiveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.4. 	Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta feira. das 8 as 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos canais informados no  

site  www.novobbmnet.com.br. 

3.5 	A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e docu-

mentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio www.novobbmnet.com.br, opção  

"Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

2. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2 1 	Somente poderão participar do pregão Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), que legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao 

objeto da futura contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente 

edital. 

22 	0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pre-

gão, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital 

para inscrição e cadastramento. 

2 3 	A participação no pregão esta condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 

do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

2.4 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela en-

tidade. 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2 6 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6 2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partici-

par da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, economica, financeira, tra-

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-

sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cónjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau: 

2.6.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5 pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por  
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3.6 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3 7 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que 

	

3.7.1. 	Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendi-

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os re-

quisitos de habilitação definidos no instrumento convocatorio: 

	

3.7.2. 	Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo r, XXXIII, da Constituição. 

	

3.7.3. 	Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da 

Constituição Federal: 

	

3.7.4. 	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.8. 	0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.9. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os re-

quisitos estabelecidos no artiqo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §,§ 1° ao 

3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133 de 2021, e neste Edital. 

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 
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3 13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3 14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta. 

3 15. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço: e 

3.15.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobserváncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retor-

nando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados. 

3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão  

sera  suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos partici-

pantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde  sera  designado dia e hora para a continuidade da 

sessão. 

3 19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, 

o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.20. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.novobb-

mnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 

outras decisões referentes ao procedimento 

3.21 	0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci- 

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4 1 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

do campo: VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

4.2 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante 

4.3 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciarios. trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4 4 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Se o regime tributário da empresa implicar 

o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde 

6 média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. Independentemente do 

percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4 5 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propo-

nente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades ade-

quadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. 	0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apre-

sentação. 

4.7. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 6 verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;  
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c) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo. estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

0,) 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-

blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

t} 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

fl 	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-

mento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo orgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir. 

g,) 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, da sede/ domicilio do licitante, 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com efeitos de Negativa; 

0 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas "a", "b", "c", d" e "e" deste item, 

mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECON6MICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação, 

mediante apresentação de atestado(s) ou certiclao(ôes) fornecidas por pessoa juridica de direito 

público ou privado, com clara identificação de seu subscritor. 

b) Comprovação de credenciamentolconveniado junto ao Departamento Nacional de 

transito — DENATRAN. 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

(Anexo Ill). 

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.6.1 - Na hipotese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas. a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores a data 

de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata (item 

5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias. 

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos 

de habilitação deverão estar em nome da matriz: se o licitante for executar o contrato por 

estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto 

aqueles documentos  clue,  pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6 1 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6 2 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação. 

quando for o caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 	Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4 	A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes. 
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6 5 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es-

tas participarão da fase de lances. 

6 7 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.8. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro. 

6.9. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.12. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.13.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6 13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso.  sera  pror-

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorro-

gação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re-

cebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e qua-

tro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sitio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6 19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-

meiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a con-

tratação, o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassi-

ficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

620 2 A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes. 

6 20.3. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21, Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.23 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele previsto 

no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato continuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prefe-

rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obriga-

ções previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no am-

biente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  (compliance),  conforme ori-

entações dos órgãos de controle. 
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6.24 - Persistindo o empate,  sera  assegurada preferencia. sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por orgão ou 

entidade de Municipio. no território do Estado em que este se localize; 

a) empresas brasileiras; 

b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

c) empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.26 - Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei n° 

14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução 

Normativa SEGES/MGI N°79, de 12 de setembro de 2024. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente clas-

sificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no  

art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto a 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

7.2. 	Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.3.1. contiver vicios insanáveis; 

7.3.2 não obedecerás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7 3 4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7 3.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanavel. 

7 4 	Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa com-

prove a exequibilidade da proposta. 
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7 5 	Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada 

no objeto. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

81. 	Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capaci-

dade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos ter-

mos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.  

8.2. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por copia autenticada, através do sistema da BBMnet. 

8 3 	A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrÔnicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.3.1. Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 

Agente de Contratação. 

8.4. 	A exigência das documentações de habilitação somente  sera  feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.5 	Ao iniciar a fase de Habilitação também  sera  exigido do licitante vencedor o envio do AR-

QUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. 0 prazo 

para a inserção do documento  sera  de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem no  chat  

solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado 

8 6. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64)  

8.6 1 complementação de informações acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame: e 

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.7. 	Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamen-

tada, registrada em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

13  

Prefeitura  do Municipio de Itatiba  
Av  Luciano Consoline GOO Jar(m de Lucca 

Lej (it) 3183-0655 - E-mail licitacoes@licitacoes itatiba sp goy in 
Internet nemy itatiba sp goy  br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECAO DE LICITAC*S 

8.8 	Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação ou não anexar a pro-

posta final quando solicitado, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessiva-

mente. na  ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.3.1. 

8.9 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do lici-

tante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8 10 As empresas Vencedoras, deverão encaminhar no prazo de máximo de 48 horas, do 

término da sessão, para a Seção de Licitações, localizada a Avenida  Luciano  Consoline, n° 600 

— Jardim de  Lucca,  CEP 13.250-000, das 09h as 17h, os documentos abaixo relacionados: 

8.10.1 - Documentos de Habilitação,  nos casos em que os documentos apresentados via 

sistema eletrônico não possuirem autenticação digital,  sera  obrigatória a apresentação, dentro do 

prazo estipulado, dos documentos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas. 

a) Alternativamente, os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração. 

b) A empresa vencedora e seu representante legal assumem inteira responsabilidade pela 

veracidade e autenticidade dos documentos enviados por meio eletrônico. 

8.11 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado as 

microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. 

0 prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação 

expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

9. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9 1 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito á con-

tratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. 

9 2 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli-

citação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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9 3 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vence-

dor: a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condi-

gões. 

9.4 	0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores,  sera  divulgado no PNCP e disponi- 

bilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

9.5 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. 	Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi- 

Vies  estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do ca-

dastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições pro-

postas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação,  sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne- 

cedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicarà o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10 3. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 
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104 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atuali-

zação na forma prevista no edital. poderá: 

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor. mesmo que acima do preço do adjudi-

catário; ou 

10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, ob-

servada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11 1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabili-

tação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no  art.  165 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

11.2. A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos:  apes  o julga-

mento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos lici-

tantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade juridica, fiscal, trabalhista, 

económica e técnica dos licitantes. 

11 3 0 tempo para manifestação da intenção de recurso  sera  de 10 minutos após o Julga-

mento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação. 

11 4. 	0 licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que  sera  disponibilizado atodos 

os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contrarraz6es em 

igual número de dias. 

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de 

Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

11.6. 	0 acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de apro-

veitamento. 

11.7 	Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, ou outros meios que não a 

plataforma eletrônica. 

11 8 	Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação o 
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licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregula-

ridades que a viciaram, hip6tese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

11 9. 0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.1i. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re-

curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

11.12. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de 

Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Consoline, 600 — Jardim de  Lucca,  Itatiba/SP. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do-

cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-

posta em especial quando: 

12.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação 

12 1.5 fraudar a licitação 
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12 1 6. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei: 

12.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada: 

12.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilida- 

des civil e criminal: 

12.2.1 advertência, 

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de- 

terminantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori- 

entações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5°A a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

12.4 1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1. 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0.5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

1242 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 12.1.7 e 12.1.8. a multa  sera  

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12 5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nao, a penalidade de multa. 
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12.6 	Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Oteis, contado da data de sua intimagão. 

127 	A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrên-

cia das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3. quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156 §5° da Lei n.° 14.133/2021. 

12 9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, des-

crita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as 

penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do  art.  45, 64° da IN SEGES/ME n.° 73 de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e con-

tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de pro-

cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido-

res estaveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12 11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência. 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido a 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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12.13 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa e parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da 

abertura do certame 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrô-

nico oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia CM anterior à data da abertura 

do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do sistema da BBMnet ou  e-mail;  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-

vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza- 

ção do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de  Brasilia  - DE. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito á contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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SEÇÃO DE LICITACOS 	 SEÇÃO DE LicrrAçc*s 

14 6 OS licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não  sera,  em nenhum caso. responsbvel por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatorio. 	 SUELI DE MORAES TUON 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 	 Secretária Municipal da Educação 

inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 	 JACKELINE ROBERTA BOAVA MONTE 

e do interesse publico. 	 Secretaria Municipal de Governo 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. 	 ADILSON FRANCO PENTEADO 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 	 Secretario Municipal de Obras 

14.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. 	ANEXO II - Modelo de Procuração 

14.11.3. 	ANEXO  III  - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para lici- 

tar ou contratar com a Administração 	 FRANCIELI GUINAMI DOS SANTOS 

14 11 4 	ANEXO IV - Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de 
	 Secretaria Municipal de Administração 

pequeno porte 

14.11.5 	ANEXO V - Modelo de Proposta 

14.11.6. 	ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços 
	

HERMINIO GEROMEL  JUNIOR  

14.11.7. 	ANEXO VII - Minuta de Ordem de Serviço 
	 responsável pela Secretaria de Meio Ambiente 

14.11.8. 	ANEXO VIII - Minuta de Contrato 

ltatiba, xx de xxxxx de 2026.  

   

CLAUDIA REGINA SWENSON 
Secretaria Municipal de  Sande 

MAURO DELFORNO 

Secretário Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda 
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EXAME  TOXICOLOGIC°.  para condutores de veiculos leves e pesados e agentes envolvendo segu anga pública 
(guarda municipal, agentes de trânsito e bombeiros). 0 exame deve conter a análise para pesquisa de Substâncias 
Canabináides, Substâncias Cocaináides e Anfetamina. De acordo com o que determina as regras estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde e Código de Trânsito Brasileiro. 

Material 1 Unidade 	Quantidade 1 Preço Unitário Preço Total Item 

1 2 08 09 0507-9 -  EXAME  TOXICOLOGICO 	UN 	 150 	 143.801 21 570,00  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECAC1 DE LICITA4S 

ANEXO I 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 949/2026 

TERMO DE REFERENCIA 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 	- Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Pregos com vistas á eventual 

contratação de empresa para realização de exames  toxicologic°  para motorista profissional, de 

acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições minimas abaixo apresentadas. 

2- ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO 

2.1 - Exame  toxicologic°  de larga janela de detecção de substâncias psicoativas com análise 

retrospectiva  minima  de 90 (noventa) dias com coleta do material inclusa no valor do exame. Os 

serviços serão executados conforme vencimento da habilitação durante a vigência do contrato. 

2.2 - A Medicina do Trabalho agendarà data para o motorista servidor público comparecer no 

laboratório contratado e credenciado vigente ao Departamento Nacional de Transito - DENATRAN, 

no estado de São Paulo, município de Itatiba, para o fornecimento do material necessário a 

realização do exame. 

2.3 - 0 exame deverá ser realizado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo anexo da 

portaria 945/2017 do Ministério do Trabalho e Emprego, no que couber. 
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2.4- A coleta deverá ser realizada por laboratórios habilitados pela Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, sob a responsabilidade dos laboratbrios credenciados pelo SENATRAN. 

2.5 - O laboratorio credenciado ou conveniado, deverá inserir o resultado do exame no sistema 

RENACH. 

2.6 - O laboratório credenciado ou conveniado, vencedor do certame licitatório, deverá informar o 

resultado ao Medico do Trabalho do SESMT - Serviço especializado em Segurança e Medicina 

do Trabalho da análise do material coletado (se positivo ou negativo). 

2.7 - No momento da realização da coleta do material devera ser autorizada, por escrito, pelos 

motoristas profissionais, que as informações serão inscritas no prontuário e serão consideradas 

confidencial. 

3 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/PRAZO INÍCIO DA EXECUÇÃO 

3.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão da 

Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual periodo, 

bem como as quantidades iniciais por tratar-se de previsão para doze meses. 

3.2 - 0 objeto desta licitação poderá ser executado no laboratório contratado após a expedição 

da ordem de serviço ou a  Goleta  poderá ser realizada na Prefeitura do Município de Itatiba no Setor 

de Medicina do Trabalho - Avenida Vicenti Catalani, n° 600 - Jardim de  Lucca  - Itatiba/SP ou no 

SESMT - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho, também após o 

recebimento da ordem de serviço, dispondo o contratado o prazo de 2 (dois) dias para a realização 

da coleta. 

4- CRITERIOS DE PAGAMENTO 

4.1 - 0 pagamento  sera  efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor Fisca-

lizante na Nota Fiscal Eletronica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias para a emissão de tal manifestação. 

4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor 

contratado. 

4.3 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe  

sera  suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passara 

24  

Prefeitura  do hiunicipio de Itanba  
Av  Luciano Consoline n° 600  Jardim da  Lucca 

let (11) 3183-065S - S real licriacoes@ricitacoes iratiba op goo  br  
!mama' niwor jiuStia op go to 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITACOES 

a ser considerada. para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos 

termos do item 4.1. 

4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

- A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

j) A Administração não responderb por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de 

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

c) - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137,11. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

e) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) 0 contratado deverà entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União: 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h) - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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j) - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

I) - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

m) - Arcar com o  onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  

art.  124. II, d. da Lei IV 14.133. de 2021.  

n) - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

o) - Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

q) - Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7 - GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 - Não havera exigência de garantia contratual da execução. 
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8 — SANCOES 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133,de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

- Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156, § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021); 

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas "e", I", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156. §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

- Multa: 

Monitória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias: 

Monitória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservancia do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme 

dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n°14.133, de 2021. 
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d)  

e)  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITACOtS 

Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

i) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156. §9°. da Lei n° 14.133  

de 2021). 

j) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

k) Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n°14.133, de 2021) 

I) 	Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  

sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156. §8°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

m) Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

n) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

paragrafos do  art,  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante: 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

o) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei ri° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
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p) A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso. todos os efeitos das sanções 

aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e s6cios com poderes de 

administração, á pessoa juridica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,  ern  todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (4rt. 160. da Lei n° 14.131 

de 2021). 

q) 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inicloneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  (Art  161 da Lei n°14.133 de 2021). 

r) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

s) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de  abril de 2022. 

9— PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1 — 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 12 (doze) meses. prorrogável pelo mesmo prazo 

conforme Lei de Licitações 14.133/2021 e a validade contratual  sera  da mesma forma. 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1 - A Contratação decorrente da presente licitação vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, por igual periodo. 

10.2 - A adjudicatária  sera  convocada via endereço eletrônico  (e-mail)  ou meio equivalente para 

assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, contados da 

data de transmissão da convocagão. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os seguintes documentos: 
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SEÇÃO DE LICITACOES 

a) Indicação, por escrito, de endereço de  e-mail  para a realização de quaisquer comunicações 

sobre a execução do contrato; 

b) Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou procurador(es) 

que assinara(ao) o contrato com a Prefeitura do Município de Itafiba; 

c) Quando a empresa se fizer representar por procurador, este devera apresentar procuração, 

por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira poderes para 

assinar contrato. Ou deverá trazer copia simples acompanhada do documento original para 

autenticação por servidor. 

d) Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja docu-

mentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas 

época da etapa de habilitação, devera comprovar previamente a assinatura do contrato o 

suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em con-

sequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 

por igual período a critério desta Administração, contados da data da declaração do vence-

dor, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo da imposição das sanções 

previstas neste edital. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA() DE LICITAÇOS 

ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRONICO XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 949/2026 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

(nome da empresa), (CNPJ n.°), com sede a (endereço 

completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa — nome, 

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome. RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais 

e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na 

modalidade de pregão n.° (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

interpõ-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 

firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 	 tb- 
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ANEXO  III  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 949/2026 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	(nome) 	 CPF: 	 representante legal 

da firma 	  CNPJ 	  interessada em participar no Processo Licitatório 

(Pregão n° XX/2026), da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA, DECLARO, sob as penas 

da Lei, que inexiste impedimento legal contra a firma 	 para licitar ou contratar com a 

Administração 

de 	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  

ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Processo n° 949/2026 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 

OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

	 (denominação 	da 	pessoa 	juridic,a), 	CNPJ 	n° 

	 , para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, cujos 

termos declaro conhecer na integra, estando apta. portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório realizado mediante 	(mode  lidade/n°) 	, bem 

como estando apta para exercer o direito de ser habilitada ainda que os documentos de 

regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência 

de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de decair do direito a contratação que esta 

empresa, na presente data enquadra-se como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006. 

de 	 de 2026.  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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Item I Material  Unidade Quantidade Prego Unitário Prego Total 

2 08 09 0507-9 EXAME TOXICOLOGICO  UN 150  

EXAME  TOXICOLOGIC°,  para condutores de veículos leves e pesados e agentes envolvendo segu ança pública 
(guarda municipal, agentes de trânsito e bombeiros). 0 exame deve conter a analise para pesquisa de Substancias 
Canabináides, Substancias Cocain6ides e Antetamina. De acordo com o que determina as regras estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde e Codigo de Trânsito Brasileiro. 
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ANEXO V 

MODELO - Proposta 

Pregão n° XX/2026 

Processo n° 949/2026 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

Fornecedor 	 CNPJ n° 	  

Endereço: 	 n° 	Complemento: 	  

Bairro: 	  Cidade: 	  Estado: 	 CEP 	  

E-mail:  

Banco:  	 Agência:   	Conta: 	  

Telefone para contato 	  

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir:  

ANEXO VI - MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° XX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° XX/2026 

PROCESSO n°949/2026 

Aos XX dias do mês de XXX de 2026, de um lado a PREFEITURA DO MUNICiP10 DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jd De  Lucca,  em Itatiba, Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 50.122.571./0001-77, representada por  THOMAS ANTONIO  

CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 

n.° 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente 

PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° xx/2026, homologada na data de XX, processo 

administrativo n.° XX RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidadeks) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas 

constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Federal n.°11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir 

1 - DO OBJETO 

de 	de 2026.  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de 

XX, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital xx/2026 que e parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de trans-

crição. 
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SEC  AO DE LICITAÇ S 

2 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado 

nesta PREFEITURA. observada a ordem de classificação, os pregos do fornecedor registrado 

a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição de 

XXX, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

FORNECEDOR: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

BAIRRO: XXX 

CIDADE: XXX ESTADO: XXX CEP: XXX 

TELEFONE: XXX 	CPF/CNPJ: XXX 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: XXX 

PRAZO DE ENTREGA: XXX 

3 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 - O prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem 

Item Material Un. Marca Quantidade Prima 

Unitário 

Total 

1 

Especificação do item 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAooÉS 

4 - ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1 - O órgão gerenciador  sera  a Seção de Licitações: 

Secretarias participantes do registro de preços• 

Órgãos 
	

Unidade 

Participantes 

5 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 	- Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedimento 

poderão aderir a ata de registro de pregos na condição de não participantes, observados os se-

guintes requisitos: 

a)consulta e aceitação prévias da Secretaria participante. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.2 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6 	VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE- 

SERVA 

6.1 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia  OW  subsequente a data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação 

no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o prego vantajoso. 

	

6.1.1 	0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluri-

anual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

6.1.2 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Auto- 

rização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-

mentários respectivos. 

Item n°  Quantidade 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITÃÇOES 

6 2 	A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo orgão por 

intermédio de instrumento contratual. e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, con-

forme o  art.  95 da Lei n° 14.133. de 2021. 

6.2.1 	0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de re- 

gistro de preços. 

6.3 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. obser- 

vado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2 	Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedo- 

res que 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação: e 

Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5 	0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

6.7 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

6.4.2.2 somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-

nescentes, nas seguintes hipóteses: 
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6.7,1 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital. e 

	

6.7.2 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 

hipóteses previstas no item 10. 

	

6.8 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e 

ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos, 

	

6.9 	Apes  a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

	

6.9.1 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, me- 

diante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi-

cada. e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10 A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado a Administração convo-

car os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital. poderá: 

6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vis-

tas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedo-

res remanescentes, atendida a ordem classificatória. quando frustrada a negociação de me-

lhor condição. 

6.13 - A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
40  

Prefeitura  do  Município  de Itatiba  
Av.  Luciano Consoline n.600  Jardim  de Lucca 

To (11) 3183-0655 - r.tnaíl licitacoes©ficitacoes itatiba op gm bt 
Internet ',ay.- itatiba op go.  br  
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SEÇÃO DE LTITACOES 

7 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos 

imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 

14.133. de 2021: 

7.1.2 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 

registrados: 

7.2 	- Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses previstos, os pregos serão reajustados de 

acordo com o indice de variação do IPCA-IBGE. 

8 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1 	Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornece- 

dor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

8.1.2 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu re-

gistro cancelado. 

8.1.3 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos 

e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a al-

teração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

8.2.1 	Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

8.2.2 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi- 

lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

8.2.3 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

8.2.4 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotara as medi-

das cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

8.2.5 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade geren-

ciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

	

8.2.6 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e as entidades que ti- 

verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECAO DE UOTAC*0_,S 

9 	REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9,1 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do registro 

de pregos. 

9.2 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

9.2.1 	De Secretaria participante para Secretaria participante: ou 

	

9.2.2 	De Secretaria participante para Secretaria não participante. 

9.3 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contra- 

tar  sera  considerado participante para efeito do remanejarnento. 

10 	CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS- 

TRA DOS 

10.1 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado: 

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133. 

de 2021. 

10.1.4 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  

156 da Lei n° 14.133. de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1  sera  formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITACOES 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerencia-

dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.4 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em deter-

minada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que de-

vidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, 

ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

11 DAS PENALIDADES 

11.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-

tabelecidas no edital. 

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

11.2 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-

mento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462. de 2023), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pena-

lidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

11.3 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao  &gar)  gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para can-

celamento do registro do fornecedor. 
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Quantid Preço 

ade 	Unitário 

Total  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Material Marca Item Un. 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com pregos iguais ao adjudicatário: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 	 SEÇÃO DE LICITAÇOkS 

12 CONDIÇÕES GERAIS 

12 1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi-

ções do ajuste. encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL 

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6  sera  admitida a con-

tratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma 'Alice via, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

XXXXX 

Fornecedor 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

XXXXXX 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Material Un. Marca Quantid 

ade 

Preço 

Unitário 

Total 
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A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA, através da SECRETARIA DA XXXXX, 

representada por xxxxxxxxxxxxxxx. Prefeito Municipal, neste ato assistido por xxxxxxxx, Secretário 

de xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o 

n° 	  sediado(a) na 	  doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por 	  (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrita no CNPJ sob o 

n° 	  sediado (a) 	  tendo em vista o que consta no Processo 

n° 	 e em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

e Decreto 7.999/2024 e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../. mediante as clausulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1- 0 objeto do presente instrumento é xxxxxxxxxxxx. nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 

ESPECIFICAÇÃO 	 CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNITA RIO 

ITEM  VALOR 
TOTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
	

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SECA() DE LIc'rCoEs 
	

SECAO DE LICITA4S 

ANEXO VII — MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO 	 ANEXO VII — MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
Departamento de Suprimentos 

Av.  Luciano  Cons°line,  If  600- Jcl. de  Lucca  - 
Itatiba/SP 

CNPJ: 50.122.571/0001-77 I.E.: Isento 

Forte/Fax: 11 3183-0655/ 3183-0699 

ORDF:IM DE SERVIÇO 

Modalidade: 

N"  RC  

N'ator total (RS) Valor por exiles's° 

Fornecedor 

Endereço 	 Cep  

Bairro 	 Cidade 

Telefone 

CNPJ/CPF 	 Inscrição Estadual/RO 

Banco 	 Agência 	 Conte 

Condição de pagamento: 

Prazo de Entrega: 

Local de Entrega: 

CEP 

Fonte de Recurso/Convênio 

Observação 

Processo 	I 	Unidade Requisitante 	I 	Nota de Empenho 	I Dolactio/Elemento de Despesa 

Item 	I Desc ricão 	 I  Enid. 	!Oita  ntidati Marra 	'Valor Unitsirio 	IValor Total 

I 

Nota: 

NA NOTA FISCAL DEVERÁ 

A partir de 01/04/20 II 
nos tennos do inciso I 

Devera constar na Note 

Após o vencimento do 
prejuizo das sanções previstas 

A empresa que não cumprir 
serão sujeitas as penal 

Pura cada pedido devem 

Autorizo o Ibmecimento, 

Itatiba/SP, 	de 

CONSTAR A DESCRIÇÃO I DENTICA A DAAUTORIZAÇÃO DE FORN E. 

as entregas deverão ser eletuadas mediania a Lanissão de Narn FISCAL FLI::IRON  it  'A. 
da eltiusula r do protocolo  [CMS  42/2009. 

Fiscal o n" desta Autorização de Fornecimento. 

prazo de entrega a MI se reserve no direito de comunicar e  canceler  o serviço,  man  
em I .ei. 

as obrigações assumidas, especialmente quanto aos pro's's, capeei  firmer.  e pregos, 
idades estabelecidas na legislação em vigor. 

ser tirita uma Nota Fiscal. 

2017. 

Departamento de Suprimentos 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX12026 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA xxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxx/xxxx 

Pregão Eletrônico XX/2026 
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SECRETA.R.IjiMUNICIPAL DE GOVERNO 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇC*S SECA° DE LICITAÇOES 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) 0 Termo de Referência; 

b) 0 Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1- 0 prazo de vigência da contratação é de xx (xxxxxxx) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14 133, de 2021,  podendo ser prorrogada na forma da 

lei. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1-O valor total da contratação é de R$  	) 

5.2- Para fazer frente as despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários reserva- 

dos, onerando a dotação classificada na Natureza de Despesa n° 	 
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CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1- 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do indice de variação do IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações inicia-

das e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos, 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital; 

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte. as suas 

expensas; 

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-

tratado; 

8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAGOES 

8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato: 

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe-

cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mera-

mente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor-

dinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.3 - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou  ern  parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incor-

reções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autori-

zado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

9.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciarias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não trans-

fere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.8 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116. pa-

ragrafo único da Lei n.° 14.133 de 2021)' 

9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato 

CLAUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92 XIV) 

10.1 As infrações e multas ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SFC,',A0 DE LICITACOE_S 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto, devendo ser certificado nos autos pelo Gestor do 

Contrato. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a Administração devera provi-

denciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, mediante Termo Aditivo ao Contrato, 

sempre verificando com responsabilidade o que deu causa ao não cumprimento. 

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi-

tidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS  (art  92,  III)  

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n°14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo-

sições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princi-

pios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICIT/4C,  s 

13 4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, desde que autorizados pelo Chefe do Poder Exe-

cutivo. na  forma do  art  136 da Lei n° 14.133, de 2021  

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo 

sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527. de 2011, c/c  art.  7°. §3°. inciso 

V, do Decreto n. 7.724 de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO  (art.  92, §1°) 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itatiba/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da exe-

cução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  

92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano] 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

13.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

submetido a prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

1- 	 2- 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE liCITAÇOÉS 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026. 
Objeto: 0 Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresa 
para realização de exames  toxicologic°  para motorista profissional. 

Nome da Empresa: 	  

CNPJ N° 	  

Endereço: 	  

Bairro 	  Cidade: 	  

Telefone  ( ) 

E-mail: 

 

FAX:( 	) 	  

   

Contato: 

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU 
DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO  E-MAIL:  licitacoesAlicitacoes.itatiba.sp.qov.br, AOS 
CUIDADOS DO PREGOEIRO.  

A Prefeitura de ltatiba não se responsabilizara pelo não envio  de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de 
julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as 
informações acima descritas. 

Fone para contato (011) 3183-0655 

Pregão Eletrônico N° XX/2026, Edital N° XX/2026, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: 0 Registro 
de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresa para realização 
de exames  toxicologic°  para motorista profissional. 0 cadastro das Propostas  sera  recebido ate o 
dia xx de xxxxxx de 2026, as 8h50min.  na  página eletrônica da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 0 edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  
Luciano  Consoline, 600. Jd de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  e 
www.novobbmnet.com.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. xxxxxxxxxxxxxx - Pregoeira. 

Pretenura do Mime:min de °Mina  
Ao  Luciano Consoline. n' 600  Jardim  de Lucca 

Lej. (11. 3183-6655 - 	licitacoasOicitacoasitatiba op guy  br  
Internet Iserse itatiba sp gov ix 



Secretaria Municipal de Governo 
Seção de Licitagbes 

Processo Administrativo n° 949/2026 
Interessado: Prefeitura do Município de ltatiba 
Assunto: Registro de Pregos para realização de exames toxicológico para motorista 
profissional. 

ltatiba, 18 de mat-go de 2026 

A 
Secretaria dos Negócios Jurídicos 

Nos termos do  art.  53, da Lei n.° 14.133/2021 encaminhamos o referido processo 

para que seja analisada e aprovada minuta do edital elaborada de acordo com informações 

constantes nos autos e sob responsabilidade da Secretaria Requisitante. 

Atenciosamente,  

Adrian  Stocco 
Seção de Licitações 

Prefeitura do Município de ltatiba 
Av  Luciano  Consoline n° 600 Jardim de  Lucca  

TAj 11 ) 3183-0656 -  Email  licitacoes@licitacoes itatiba sp gov br  
Internet  WVAV itatiba sp gov br 



( ) João  Victor  G. de Oliveira 

4-Jonathas Tofanelo Viana 

Marco Antonio Lopes Tombi 

Matheus Penteado Massaretto 

Paulo Rogério Cosevaa 

Sergio Luis Gregolini  

Vanessa  Kovalski Albuquerque 

Prefeitura do Município de Itatiba 
Secretaria dos Negócios Jurídicos 

FLS 	SNJ 

    

Encaminhem-se os autos para: 

Ana  Julia  de Moraes Guerra 

Antonio de Carvalho 

Carlos F. Albuquerque de Braz 

Daniel Rugeri Moreira 

Edson Ferreira Sebastião 

Fabio Gonçalves Pacheco 

Fernando Balberde Lucio 

Data:!  

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 

Rodovia  Luciano  Consoline, n°600 Jardim de  Lucca  CEP 13.253-205 ltatiba-SP 

Fone (11) 3183-0755 www.itatiba.sp.gov.br  
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Processo n9: 949/2026 

Consulente: SEU 

Assunto: Análise de Minuta de Edital — Pregão — SRP — Menor prego por item 

DAS RAZÕES DA CONSULTA 

0 procedimento foi encaminhado pela Seção de Licitações, buscando, por força do dis-

posto no artigo 53 da Lei Federal ng 14.133/2021, em controle preventivo de legalidade, a aprovação da minuta de edital 

licitatório elaborada pelo referido setor competente da administração, concebido na modalidade PREGÃO  para REGIS-

TRO DE PREÇOS,  de julgamento por MENOR PREÇO,  modo de disputa ABERTO,  quanto ao parcelamento do objeto: 

adotada a contratação POR ITEM,  tendo por objeto a eventual contratação de serviço de exame toxicológico para moto-

ristas profissionais, de acordo com o anexo I (Termo de Referência) e demais condições estabelecidas no edital. 

É a síntese. Segue o parecer. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PARECER 

PRELIMINARMENTE 

0 presente parecer, neste momento processual, se presta e se limita à análise dos requi-

sitos formais do procedimento, especialmente a minuta de edital, não se imiscuindo nas razões de mérito administrativo 

(conveniência e oportunidade), na identificação das demandas (razões e fundamentos) e seus respectivos riscos (gestão, 

matriz e mapa de risco), definição, detalhamento e descrição (qualidade e quantidade) de objetos, instrumentalizados 

por meio de estudo técnico preliminar, anteprojeto, termo de referência, projeto básico, projeto executivo e demais 

documentos correlatos, cotações e orçamentos, compatibilização com o Plano Anual de Contratações, quando houver  

(art.  12, VII do caput c/c  at.  18, ambos da Lei Federal ng 14.133/2021) conformações e adequações financeiro-

orçamentárias, bem como de todo e qualquer ato realizado na fase preparatória do processo licitatório, especialmente 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação  (art.  18 da Lei Federal 

ng 14.133/2021) em observância aos princípios normativos da segregação de funções, eficiência, razoabilidade e celeri-

dade  (art.  52 da Lei Federal 14.133/2021), visto que referidos documentos são elaborados por órgãos municipais compe-

tentes e de notável  expertise  para tanto, cujos arrazoados, dados, cálculos, justificativas, motivações fáticas e técnicas 

são de suas exclusivas responsabilidades e, portanto, serão reputados como fidedignos, válidos, aptos e eficazes, salvo 

prova em contrario, situação que, em ocorrendo,  sera  analisada mediante provocação especifica do órgão gestor muni-

cipal e/ou autoridade responsáveis. 
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DA ANALISE FORMAL PROPRIAMENTE DITA 

A Lei mg 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do  art.  12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do  art.  18. 

0 artigo 18 da Lei ne 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:  

"Art.  18. A fase preparatória do processo licitatorio é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentarias. hem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto. projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso:  

III  - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação: 

V - a elaboração do edital de licitação: 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala: 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os  tins  de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econtimico-

linanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
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técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço. e 

justificativa das regras pertinentes a participação de empresas em consórcio: 

X - a analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execuçao contratual: 

XI - a inotiv;içao solve o  moment()  da  di  v tilgaç5o do orçamento da licitaçao. 

observado o  an,  21 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que 

a própria necessidade administrativa seja evidenciada pelas Secretarias Municipais requisitantes e demais órgãos 

municipais que são afetos à licitações e compras públicas, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 

buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do 

pedido inicial. 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de 

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo 

licitatório deve revelar todo esse encadeamento lógico. 

Nesta linha de intelecção, encontram-se nos autos, ainda que em documentos esparsos, 

os documentos que evidenciam a definição da demanda, a identificação da solução adotada através de meios e modos 

em lei admitidos para obter o melhor resultado, segundo levantamentos, dados, preços, conformação com as 

disponibilidades orçamentarias, motivações e justificativas e decisão/escolha, tudo sob a exclusiva e direta 

responsabilidade da Secretaria(s) Municipal(is) gestora(s) e das Secretaria(s) que, eventual ou obrigatoriamente, se 

manifestam acerca do procedimento em tela, jungindo aos autos suas considerações técnicas, mercadológicas, 

financeiro-orçamentárias e de gestão próprias de sua atuação. 

Sendo assim, dos atos administrativos colacionados aos autos (de responsabilidade 

direta e exclusiva dos seus subscritores), em análise perfunctória e sob o prisma exclusivamente jurídico (aspecto 

formal), esta Procuradoria, por força do disposto no  art.  53 "caput" e §12  da Lei Federal n° 14.133/2021, verifica-se o 

quanto segue: 

1) 	Compatibilidade com o Plano Anual de Contratação, nos termos do  art.  52,  art.  12, VII e  art.  18, 

"caput", todos da Lei Federal n2 14,133/2021. 

Prefeitura do Município de Itatiba — Centro Administrativo Prefeito Ettore Consoline 

Av.  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca,  Itatiba — SP — CEP 13253-205  

Tel:  (11) 3183-0755 — www.itatiba.sp.gov.br  E-mail:  juridico@juridico.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

Vide fl. 42 dos autos. 

2) Compatibilização com as disponibilidades financeiro-orçamentárias —  art.  18 "caput" 

Há manifestação da Secretaria de Finanças — SEFI — vide  fl.  45 dos autos.  

Fla  autorização de processamento pelo Exmo. Prefeito — fls. 46 dos autos.  

HS  menção expressa sobre a fonte dos recursos no edital. 

3) Descrição da necessidade de contratação fundamentada em estudo técnico preliminar —  Art.  69, XX e  

art.  18, I e §§ 19 e 29, todos da Lei Federal n9  14.133/2023. 

Ha estudo técnico preliminar  (LIP)  com suas respectivas justificativas - vide fls. 

03/06 dos autos, de inteira e exclusiva responsabilidade da(s) Secretaria(s) responsável 

por sua elaboração. 

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 47/74), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 

4) Definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso —  art.  69, XXIII (termo de 

referência), XXIV (anteprojeto), XXV (projeto básico), XXVI (projeto executivo);  art.  18, II e §§ 12  e 29, 

todos da Lei Federal n2  14.133/2023 

1-16 termo de referência com suas respectivas justificativas - vide fls. 07/12 e Anexo I do 

Edital.  

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela 

análise de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus ane-

xos (fls. 47/74), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo. 
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5) Definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento -  art.  18, Ill da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 03/06, 07/12 e minuta de edital (fls. 47/74) dos autos. 

6) Orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação —  art.  18, IV e  

art.  23 da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 25/32 dos autos.  

Adotou-se a modelagem de composição de pregos combinada, nos termos do  art.  23 da 

Lei Federal nsI 14.133/2021, com justificativa no mapa orçamentário. 

Os documentos que retratam as cotações, porque elaborados e descritas pelo órgão mu-

nicipal competente, presumem-se verdadeiros quanto aos seus dados, informações e 

descritivos. 

7) Motivação circunstanciada das condições do edital, análise de riscos, divulgação do orçamento, 

modalidade de licitação, critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto —  art.  18, VII, VIII, IX, X e XI da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 03/06, 07/12 e minuta de edital (fls. 47/74) dos autos. 

Indicadores gerais: 

Divulgação do orçamento': 	 sim (não sigiloso) 

Analise de risco2: 	 sim (fls. 13/16 dos autos) 

Modalidade escolhida 3: 	 pregão 

Critério de julgamento4 : 	 menor prego 

Modo de disputa': 	 aberto  

'Art.  24 da Lei Federal n° 14.133/2021 
2  Art.18, X da Lei Federal n° 14.133/2021  

Art.  28 da Lei Federal n°14.133/2021 
4  Art.  33 da Lei Federal n°14.133/2021  

Art.  56 da Lei Federal n°14.133/2021 

Prefeitura do Município de ltatiba — Centro Administrativo Prefeito Ettore Consoline 

Av.  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca,  ltatiba — SP — CEP 13253-205  

Tel:  (11) 3183-0755 — www.itatiba.sp.gov.br  E-mail:  juridico@juridico.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

8) Elaboração do edital de licitação, fazendo acompanhar de todos os anexos necessários para o 

desenvolvimento regular do certame —  art.  18, V e VI;  art.  25;  art.  92, todos da Lei Federal n2  

14.133/2023. 

Afere-se, que quanto ao parcelamento do objeto adotou-se a modelagem POR 

ITEM, por força do  art.  40 e  art.  47 ambos da Lei Federal ng 14.133/2021. 

0 edital, em linhas gerais, prevê o processamento da licitação de acordo com as 

especificidades da modalidade escolhida, prestigiando a finalidade perseguida, com a 

preservação da ampla concorrência, a obtenção de garantias mínimas, para alcance do 

melhor resultado em conformidade com os princípios e regras que orientam o procedi-

mento licitatório, observando-se, ainda, as disposições legais aplicáveis à espécie. 

Ademais, afere-se que consta do edital de forma bem definida o objeto do cer-

tame, bem como os critérios da participação, do credenciamento, da habilitação, do de-

sempate, do julgamento das propostas, das sanções, dos recursos, da fiscalização, da fi-

xação de prazos, das condições de pagamento e as demais peculiaridades. 

Ainda, anota-se que a minuta elaborada observa o disposto na Lei Complemen-

tar ng 123/06 consolidada 

A presente minuta de edital, na modalidade pregão, é compatível com a minuta 

aprovada pelo governo federal  (art.  19, IV da Lei Federal ng 14.133/2021), com pequenas 

alterações, especialmente quanto ao sistema eletrônico utilizado pela Prefeitura de Itati-

ba (BBMNET Licitações) e suas características particulares. 

9) Procedimentos auxiliares utilizados no caso em tela —  art.  78 da Lei Federal n2  14.133/2021. 

Adotou-se o procedimento auxiliar denominado sistema de registro de preço, 

com fulcro no  art.  78, IV e  art.  82 a 86, ambos da Lei Federal ng 14.133/2021. 
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E o parecer, nos termos do  art.  53, §12, II da Lei Federal n2 14.133/2021. 

SNJ, 24 de março de 2026. 

JONATHAS T  

Ciente e de acordo com a maniPstacilo precedente. 

À SELlpcira ciência, providências e encaminhame  

SW  2.? dcmarco de 2026. 

AN SNIOD 

.S'ecreta to d Ac óci 
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o 
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DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, em análise perfunctória e exclusivamente sob o aspecto técnico-

formal do instrumento convocatório e demais atos elaborados nos autos, esta Procuradoria Municipal opina pelo 

prosseguimento do feito. 

Ainda, destaca-se que, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação 

de extrato do edital no Diário Oficial do Municipio de Itatiba conforme determinam os  art.  54, caput e §12, e  art.  94 da 

Lei n2 14.133, de 2021 e que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o  art.  54, §32, da Lei n2 14.133, de 2021. 

Por fim, cumpre repisar, sem embargo ao registro preliminar deste parecer,  que in-

cumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico (aspecto formal), não lhe competindo 

se imiscuir na conveniência e oportunidade do ato administrativo respectivo (cuia decisão de mérito cabe à autoridade 

superior competente para tanto), nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e financeira  

próprias das Secretarias Municipais competentes, a teor do que dispõe o  art.  18, "caput" e 53, §32, todos da Lei Federal 

14.133/2021 (questões técnicas, orçamentárias, mercadológicas e de gestão, NA* 0 AFETAS à apreciação deste órgão 

jurídico-consultivo). 

A observância e a implementação das adequações sugeridas neste parecer, não defla-

gram a necessidade de nova análise por esta Procuradoria. 

Prefeitura do Município de Itatiba — Centro Administrativo Prefeito Ettore Consoline 

Av.  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca,  Itatiba — SP — CEP 13253-205  

Tel:  (11) 3183-0755 — www.itatiba.sp.gov.br  E-mail:  juridico@juridico.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA DE ITATIBA 
GABINETE DO PREFEITO 

Processo: 949/2026 

Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba — Registro de Preços pelo prazo 

de 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa para realização de 

exames toxicológico para motorista profissional. 

Assunto — Divulgação do edital 

Seção de Licitações 

Considerando o teor do parecer exarado pela Procuradoria 

Municipal, e nos termos do artigo 53, §30, e artigo 54, ambos da Lei Federal n° 14.133, 

de 10  de abril de 2021, determino a divulgação do edital de licitação na forma da 

lei. 

Cumpra-se. 

ltatiba, 25 de março de 2026.  

THOMAS 	
TDH

igoitmalAlys sign
ANTONIO

edby 

ANTONIO 	CAPELETTO DE 
CAPELETTO DE OLIVEIRA 271404148 

OLIVEIRA:2714 58  Date: 2026.03.25 
0414858 	14.99:43 -01'00'  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n° 600 - Jardim de  Lucca  I  CEP 13.253-2051 Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 I www.itatiba.sp.gov.br  
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